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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 19/10/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0235.0004814-5 - SED: 30536/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE DO NASCIMENTO ANDRADE, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77,
METALURGICO, CPF: 034.008.668-81, RG: 10.855.209-SSP/SP e seu cônjuge
ROSANGELA APARECIDA CAETANO ANDRADE, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
083.568.058-48, RG: 15.562.214-6-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA PASCOAL RANIERI
MAZZILLI, Nº 119, APARTAMENTO Nº 23, TIPO I, LOCALIZADO NO 3º MEIO LANCE
DE ESCADAS - 2º PAVIMENTO-TIPO, DO BLOCO 7, DO EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ALAMEDAS, NO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Com área útil de 51,05m2, a área comum de 36,34m2 e
a área total construída de 87,39m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,280024%
do terreno e a fração ideal em relação ao bloco de 5,60312%, tendo o direito à utilização
de 1 vaga, para a guarda de um veículo de passeio, em local indeterminado, na
garagem coletiva descoberta.

São Paulo, 30/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

30/09 - 10 - 19/10/2017

Interligação Elétrica Paraguaçu S.A.
CNPJ: 26.712.591/0001-13

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Março de 2017
(lavrada na forma de sumário, conforme artigo 130, parágrafo 1º da Lei n° 6.404/76)

Data, Hora e Local: Realizada às 10 horas do dia 15/03/2017, na sede social da Companhia, na Praça Quinze de Novembro, n° 20, sala 
602, Sup. R. Mercado, 12, Centro, RJ/RJ. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Marco Antônio Resende 
Faria, representante do acionista Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., que convidou a mim, Arnaldo de Mesquita Bittencourt 
Neto para secretariá-lo. Convocação: Dispensada a publicação de editais, ou de qualquer outro instrumento convocatório, em 
conformidade com o disposto no §4° do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Ordem do Dia: (1) Alteração do endereço da sede 
da Companhia; e (2) Reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia, com a consequente consolidação do referido Estatuto 
Social. Deliberações: (1) Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia passando de: “Praça Quinze de Novembro, n° 20, sala 
602, Sup. R. Mercado, 12, Centro, RJ/RJ; para: “Rua Casa do Ator, 1155 - 12° andar Parte, na cidade de SP/SP”. (2) Aprovar a reforma dos 
artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia, de maneira a refletir o novo endereço de sua sede. A nova redação dos dispositivos em 
comento deverá, portanto, ser a seguinte: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Casa do Ator, 1155 - 12° andar Parte, SP/SP”. 
“Artigo 3º - A Companhia, por deliberação da Diretoria poderá, independentemente de reforma estatutária, alterar a sua sede para outro 
endereço na cidade do São Paulo, e, mediante deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, 
agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional.” O novo Estatuto Social da Companhia, no qual já 
constam os reflexos das alterações ora aprovadas, torna-se parte integrante da presente Ata como Anexo II. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
acionistas presentes na reunião, a saber: Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CTEEP -Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica. Certifico que a presente é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto - Secretário. 
JUCERJA nº 00003037745 em 09/05/2017. Protocolo: 0020171164024 em 05/04/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral. 
JUCESP/NIRE nº 3530050912-9 em 02/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo II à Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Interligação Elétrica Paraguaçu S.A., realizada em 15 de março de 2017. Estatuto Social da Interligação Elétrica 
Paraguaçu S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto, Foro e Duração - Artigo 1º - A sociedade anônima brasileira de capital 
fechado operará sob denominação social de Interligação Elétrica Paraguaçu S.A. (“Companhia”) e será regida pelo disposto neste 
Estatuto, pelas disposições legais aplicáveis e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme este venha a ser 
aditado de tempos em tempos e arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na 
Rua Casa do Ator, 1155 - 12° andar Parte, na cidade de SP/SP. Artigo 3º - A Companhia, por deliberação da Diretoria poderá, 
independentemente de reforma estatutária, alterar a sua sede para outro endereço na cidade do São Paulo, e, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do 
território nacional. Artigo 4° - A Companhia tem como objeto social único e exclusivo a construção, implantação, operação e manutenção 
da Linha de Transmissão de Energia Elétrica LT 500 kV Poções III - Padre Paraíso 2 C2, com 338 km, objeto do Lote 3, do Leilão ANEEL 
n° 013/2015 - 2ª Etapa, bem como de suas respectivas instalações componentes do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica 
da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado e suas ampliações. Artigo 5º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 6° - O capital social da Companhia, subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias nominativas, sem classe, sem valor nominal. O capital social autorizado da Companhia 
é de R$ 1.000.000,00. § 1º - O aumento do capital social até o limite do capital social autorizado será aprovado pelo Conselho de 
Administração, independentemente de reforma estatutária. § 2º - As ações não serão representadas por cautelas, presumindo-se a 
respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Qualquer transferência das ações 
será feita nos termos do Acordo de Acionistas, mediante termo lavrado no livro de “Registro de Transferência das Ações Nominativas”.  
§ 3º - A venda, oneração ou alienação por qualquer forma de ações, direitos de preferência a subscrição de ações ou de valores mobiliários 
conversíveis em ações vinculam-se e estão sujeitas aos termos e condições previstos na legislação aplicável e no Acordo de Acionistas. 
Artigo 7º - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8º -  
A subscrição de novas ações deverá ser realizada durante a própria Assembleia Geral de Acionistas ou reunião do Conselho de 
Administração que aprovar o aumento do capital, salvo se outro prazo for fixado pelo respectivo órgão. A integralização das ações subscritas 
deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subscrição ou, no caso deste ser omisso, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da subscrição, independentemente de aviso aos acionistas. Artigo 9º - Em caso de resgate ou amortização, todas 
as ações ordinárias terão o mesmo tratamento, observada a proporção de participação de cada acionista no capital social. Artigo 10 -  
A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ou receber em doação ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em 
tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as normas legais e demais disposições 
aplicáveis. Artigo 11 - A Companhia, nos termos da Lei, poderá emitir debêntures, bem como ações preferenciais e bônus de subscrição, 
por deliberação da Assembleia Geral. Capítulo III - Órgãos da Companhia - Artigo 12 - São órgãos da Companhia: I - a Assembleia 
Geral; II - o Conselho de Administração; III - a Diretoria; e IV - o Conselho Fiscal. § único - A administração da Companhia caberá ao 
Conselho de Administração e à Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável, pelo presente Estatuto e pelo Acordo de Acionistas. 
Seção I - Da Assembleia Geral - Artigo 13 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: (i) 
ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 
132 da Lei n° 6.404, de 15/12/1976 e suas alterações (“Lei das S.A.”); e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem 
ou quando convocada por acionista, respeitadas as disposições legais. § único: Além das matérias previstas na legislação aplicável e no 
Acordo de Acionistas, caberão à deliberação da Assembleia Geral as questões que forem propostas pelo Conselho de Administração, as 
quais deverão constar dos avisos de convocação. Artigo 14 - A convocação da Assembleia Geral poderá será feita por qualquer conselheiro 
ou nos termos do Artigo 123 da Lei das S.A., com a observância da antecedência mínima de 15 dias úteis da data da realização da 
Assembleia, em primeira convocação, e 7 dias úteis da data da realização da Assembleia, em segunda convocação. A convocação deverá 
ser feita por meio de edital publicado nos termos da Lei das S.A., bem como envio de notificação aos acionistas nos endereços por estes 
comunicados à Companhia, com aviso de recebimento. § 1º - A Assembleia Geral instalar-se-á, (i) em primeira convocação, com a presença 
dos acionistas representando 100% do capital social com direito a voto, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.; e (ii) em segunda 
convocação, com qualquer número. § 2° - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho ou, em sua ausência, por 
qualquer um dos presentes, eleito na ocasião por maioria dos presentes, sendo que o eleito em questão escolherá, também dentre os 
presentes, um secretário. § 3º - Em qualquer caso, o presidente da Assembleia seguirá a pauta constante da convocação e observará os 
termos e condições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e da legislação aplicável. § 4° - Dos trabalhos e deliberações da 
Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e secretário da mesa. A ata da Assembleia Geral deverá ser 
arquivada na competente Junta Comercial no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de sua realização e publicada nos termos 
da Lei das S.A. Artigo 15 - Os presentes à Assembleia Geral deverão comprovar sua condição de acionista de acordo com a legislação 
aplicável, podendo os acionistas fazerem-se representar por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador 
da Companhia ou advogado. Artigo 16 - A Assembleia Geral poderá suspender os direitos de acionista que deixar de cumprir qualquer 
obrigação imposta por lei, por este Estatuto ou pelo Acordo de Acionistas, caso em que especificará o direito suspenso. A suspensão durará 
até que a obrigação seja quitada. Artigo 17 - Compete à Assembleia Geral: (a). aprovação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras; (b). fixação do montante anual global e/ou individual dos honorários dos 
administradores; (c). alteração do Estatuto Social da Companhia; (d). definição e aprovação da política de dividendos, aumento ou redução 
do dividendo obrigatório respeitando o mínimo legal, bem como deliberação sobre o pagamento, pela Companhia, de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, e declaração de dividendos intermediários e/ou intercalados; (e). destinação do lucro de cada exercício 
em montante inferior ao máximo permitido em lei, ressalvadas as obrigatórias por força de lei ou do Estatuto Social da Companhia, retenção 
de lucros, constituição de reservas; (f). emissão de debêntures conversíveis ou não em ações, bônus de subscrição e criação e outorga 
de opção de compra ou venda de ações, bem como o resgate ou conversão de debêntures; (g). aumento do capital social acima do limite 
autorizado, subscrição das novas ações, forma e prazo de integralização, bem como a redução do capital social; (h). aumento ou redução 
do limite do capital social autorizado; (i). outorga de opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia; (j). aquisição das ações da Companhia, para permanência em tesouraria e sua posterior 
alienação ou cancelamento; (k). eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
(l). transformação, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações, tanto na condição de incorporada como incorporadora ou 
qualquer outra forma de reestruturação societária da Companhia; (m). dissolução, liquidação, término do estado de liquidação, pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial e confissão/pedido de falência, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (n). quaisquer 
matérias de aprovação do Conselho de Administração cujas aprovações não tenham sido obtidas em referido órgão ou que tenham gerado 
impasse entre os membros do Conselho de Administração. §1º - Caso a Assembleia Geral delibere acerca de negócio jurídico com Partes 
Relacionadas em razão do subitem “n” do Artigo 17, o respectivo acionista não poderá votar quando da deliberação, em razão de conflito 
de interesse presumido. § 2º - Para os fins deste Estatuto Social, considera-se “Parte Relacionada” de um acionista qualquer empresa que 
tenha vínculo direto de controle acionário com o acionista em questão (controladora ou controlada), nos termos do artigo 116 da Lei das 
S.A., bem como quaisquer acionistas, administradores da Companhia indicados pelo acionista em questão, efetivos ou suplentes e seus 
respectivos cônjuges e parentes colaterais e consanguíneos até o 3º grau. § 3º - Para os fins deste Estatuto Social, considera-se “Controle” 
ter, isoladamente ou em conjunto com outras pessoas vinculadas por acordo de acionistas ou acordo de voto, (a) um direito permanente 
para representar a maioria dos votos nas deliberações tomadas nas assembleias de acionistas da pessoa jurídica em questão e o poder 
de eleger a maioria dos administradores de tal pessoa jurídica; e (b) usar de tais direitos a fim de efetivamente conduzir os negócios da 
pessoa jurídica em questão; observado que termos derivados da palavra “controle”, tais como “controlado”, “controlador” e “sob controle 
comum”, terão significados análogos a “controle”. § 4° - No caso de impasse nas deliberações da Assembleia Geral, deverá ser observado 
o disposto no Acordo de Acionistas. Artigo 18 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por unanimidade de votos sempre 
que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, maior ou igual a 40% do capital social da 
Companhia. § 1º - As deliberações da Assembleia Geral previstas nos itens (a), (c), (e), (g), (j) e (k) a (m) do Artigo 17 acima serão tomadas 
por unanimidade de votos sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, inferior 
a 40% do capital social da Companhia, mas superior a 20% do capital social da Companhia. Na hipótese de participação mencionada 
acima, as demais deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples do capital social da Companhia. § 2º - A partir do 
momento em que qualquer dos acionistas que é parte do Acordo de Acionistas passar a deter participação igual ou inferior a 20% do capital 
social da Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afirmativo de maioria simples do capital social da 
Companhia. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 19 - O Conselho de Administração será composto por até 4 membros e 
seus respectivos suplentes, que serão eleitos pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 3 anos, permitidas reeleições. Dentre 
os conselheiros efetivos, 1 será eleito como Presidente do Conselho. § 1º - No caso de vacância, renúncia, impedimento definitivo ou 
destituição de qualquer um dos conselheiros, o respectivo suplente assumirá o cargo em complementação ao mandato do conselheiro 
ausente até que o novo conselheiro seja indicado. Em caso de vacância, renúncia, impedimento definitivo ou destituição de qualquer 
conselheiro ou suplente do Conselho de Administração, caberá a Assembleia Geral a indicação de seu substituto. § 2º - Em caso de 
impedimento ou ausência temporária, cada conselheiro será substituído por seu suplente, especificamente para cada reunião. Em caso 
de impedimento ou ausência temporária do conselheiro titular e de seu suplente, estes poderão ser representados por outro conselheiro, 
desde que o último esteja munido de competente procuração. § 3º - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será 
fixada pela Assembleia Geral. § 4º - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração da Companhia se estenderá até a 
investidura dos novos administradores eleitos na Assembleia Geral. § 5º - Os conselheiros ficam sujeitos a responsabilização prevista na 
legislação aplicável por atos praticados na qualidade de administradores da Companhia. Artigo 20 - O Conselho de Administração reunir-
se-á, se necessário, 1 vez ao mês, e, extraordinariamente, mediante convocação por qualquer de seus membros ou por deliberação da 
Diretoria. As convocações deverão ser feitas com, no mínimo, 10 dias úteis de antecedência em primeira convocação e, no mínimo, 5 dias 
úteis em segunda convocação, mediante carta ou correio eletrônico (e-mail), com aviso de recebimento, encaminhado ao endereço 
previamente indicado pelos conselheiros. § 1º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência 
telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação dos Conselheiros. § 2º -  
Os Conselheiros que participarem de reunião na forma acima prevista serão considerados presentes à reunião para todos os fins, devendo 
as deliberações aprovadas na referida reunião ser ratificadas imediatamente, pelo conselheiro que se utilizar de vídeo ou teleconferência, 
por meio de fax ou e-mail, devendo uma cópia ser arquivada na sede da Companhia juntamente com o original a ser assinado oportunamente. 
§ 3º - Considerar-se-ão dispensadas as formalidades de convocação, ou sanadas eventuais falhas, nas reuniões em que estiver presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Artigo 21 - As reuniões do Conselho serão instaladas em primeira convocação 
com a totalidade dos seus membros e em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros. Artigo 22 - 
Compete ao Conselho de Administração: (a). aprovação de novos projetos de expansão da Companhia; (b). autorização para a exoneração 
de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia, ou transações para prevenir ou por fim a litígios, quando envolverem 
valor superior a RS 100.000,00; (c). autorização para a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante 
da Companhia, em qualquer operação ou série de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores superiores a 
R$ 50.000,00; (d). deliberação sobre a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, 
concessão de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional), em valores superiores a R$ 1.000.000,00; 
(e). aprovação da contratação de empréstimos e financiamentos para a Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou 
fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações financeiras superiores a R$ 500.000,00, sempre em favor da 
Companhia e relacionados à execução e viabilização de seus objetivos sociais; (f). aprovação do valor a ser reembolsado pela Companhia 
aos acionistas garantidores referente à garantia de empréstimo-ponte e financiamento principal; (g). aprovação para a assinatura de 
contratos acima do limite de R$ 1.000.000,00, até a conclusão do empreendimento constante do objeto social da Companhia e sua 
liberação para operação comercial, e, a partir daí, acima de R$ 100.000,00, inclusive os de execução de obra, de caução, de locação, de 
câmbio e outros; (h). celebração dos contratos e/ou acordos acima do limite de R$ 50.000,00, com qualquer acionista ou Parte Relacionada 
de qualquer acionista, sendo que o Conselheiro indicado pelo acionista em questão estará impedido de votar quando da deliberação de 
tal contratação, por haver conflito de interesses; (i). eleição e destituição da Diretoria, respeitadas as disposições constantes do Acordo 
de Acionistas, determinando as áreas de atuação de cada Diretor; (j). escolha e destituição dos auditores independentes (que deverão 
ser sempre de primeira linha), se houver; (k). aprovação das normas de procedimento para a administração da Companhia, estabelecer 
os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; (l). criação e composição de comitês de gestão específicos, a 
serem compostos por integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração ou integrantes independentes; (m). aprovação de critérios 
para participar em transações imobiliárias amigáveis, objetivando à instituição de servidões de passagem, servidões administrativas e 
desapropriações, inerentes à implantação do empreendimento constante do objeto social da Companhia em valores superiores a  
R$ 500.000,00; (n). aprovação da subscrição e integralização do capital social da Companhia até o limite do capital autorizado;  
(o). aprovação dos Orçamentos Anuais (conforme definido no Acordo de Acionistas) e do Plano de Negócios (conforme definido no  

Acordo de Acionistas), bem como de quaisquer alterações; (p). a aprovação de matérias de competência da Diretoria nos casos em que 
as aprovações não tenham sido obtidas em reunião de Diretoria; (q). abertura, transferência ou encerramento de filiais, sucursais, agências 
ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional; e (r). submissão à Assembleia Geral de proposta de declaração 
de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
Artigo 23 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto afirmativo da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração, sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, maior ou igual 
a 40% do capital social da Companhia. § 1º - As deliberações do Conselho de Administração previstas nos itens (n), (o) e (r) do Artigo 22 
acima serão tomadas por unanimidade de votos sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de 
forma isolada, inferior a 40% do capital social da Companhia, mas superior a 20% do capital social da Companhia. Na hipótese de 
participação mencionada acima, as demais deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples do Conselho 
de Administração. § 2º - A partir do momento em que qualquer dos acionistas que é parte do Acordo de Acionistas passar a deter 
participação igual ou inferior a 20% do capital social da Companhia, as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 
voto afirmativo de maioria simples do Conselho de Administração. § 3º - As deliberações constarão de atas lavradas no livro de “Atas das 
Reuniões do Conselho de Administração” e levadas a registro nos termos da Lei das S.A.. Artigo 24 - Em caso de impasse ou empate de 
qualquer votação do Conselho de Administração, a reunião será suspensa visando à solução e retomada até 02 dias úteis depois.  
Se, ainda assim, não for possível chegar à deliberação, a matéria será submetida à Assembleia Geral. Seção III - Da Diretoria -  
Artigo 25 - A Diretoria será composta por 2 Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado de 3 anos, 
podendo ser reeleitos, individual ou conjuntamente, sendo designados Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor Técnico. § 1º - O prazo 
de gestão dos Diretores da Companhia se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos pelo Conselho de Administração. 
§ 2º - O valor anual global da remuneração dos Diretores será fixado pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração 
efetuar a sua individualização dentro do limite aprovado pelos acionistas. § 3º - Os Diretores serão investidos no cargo mediante assinatura 
do termo de posse, lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. § 4º - Os Diretores poderão, a qualquer tempo, ser destituídos de 
suas funções, em virtude de deliberação do Conselho de Administração. § 5º - Os Diretores estão dispensados de prestar caução em 
garantia do fiel desempenho de suas funções. Artigo 26 - Em caso de falta, vacância, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer um 
dos Diretores, este será substituído por outro eleito pelo Conselho de Administração, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do 
mandato do Diretor substituído. Imediatamente a partir da data da vacância e até que o Conselho de Administração delibere sobre tal 
substituição, as funções do Diretor cujo cargo esteja vago serão temporariamente exercidas pelo outro Diretor. Artigo 27 - Os Diretores 
reunir-se-ão sempre que necessário e deliberarão por unanimidade. Em caso de impasse, a matéria será submetida ao Conselho de 
Administração. § Único - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas, ou instrumento equivalente, cujas cópias, devidamente assinadas, 
deverão ser encaminhadas aos acionistas em até 5 dias úteis a contar da data de realização da respectiva reunião. Artigo 28 - Os Diretores 
são investidos de todos os poderes necessários à representação, administração e gestão dos negócios sociais, assim como para a prática 
de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, com as limitações estabelecidas neste Estatuto e ressalvadas as matérias 
de competência privativa da Assembleia Geral e aquelas atribuídas ao Conselho de Administração. Artigo 29 - A Companhia será 
representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por (i) 2 Diretores, assinando em conjunto; (ii) 1 Diretor e um procurador;  
ou (iii) por 2 procuradores, respeitados, sempre, os atos cuja deliberação dependa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. 
§ Único - Os Diretores poderão praticar todos os atos necessários ao funcionamento ordinário da Companhia, tais como: a) realizar 
operações bancárias em geral, abrir e movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar transferências, débitos e 
pagamentos; b) sacar e endossar duplicatas; c) representar a Companhia junto a repartições e órgãos públicos dos governos federal, 
estaduais e municipais, inclusive suas autarquias; d) sacar, aceitar, emitir e endossar títulos de crédito de qualquer natureza; e) aprovar a 
celebração de contratos de qualquer espécie, observado o limite máximo de R$ 1.000.000,00 até a conclusão do empreendimento 
constante do objeto social da Companhia e sua liberação para operação comercial, e, a partir daí, de até R$ 100.000,00 inclusive os de 
execução de obra, de caução, de locação, de câmbio e outros; f) constituir procuradores em nome da Companhia, observado o disposto 
no paragrafo segundo abaixo; g) aprovar critérios para participar em transações imobiliárias amigáveis, objetivando à instituição de 
servidões de passagem, servidões administrativas e desapropriações, inerentes à implantação do empreendimento constante do objeto 
social da Companhia em valores até o limite de RS 500.000,00; h) aprovar a celebração dos contratos e/ou acordos até o limite de  
R$ 50.000,00, com qualquer acionista ou Parte Relacionada de qualquer acionista, sendo que o Diretor indicado pelo acionista em questão 
estará impedido de votar quando da deliberação de tal contratação, por haver conflito de interesses; i) aprovar a contratação de empréstimos 
e financiamentos para a Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem 
dívidas ou obrigações financeiras até o limite de R$ 500.000,00, sempre em favor da Companhia e relacionados à execução e viabilização 
de seus objetivos sociais; j) aprovar a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, 
concessão de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional), em valores até o limite de R$ 1.000.000,00; 
k) autorizar a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia, em qualquer operação 
ou série de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores até o limite de R$ 50.000,00; e l) autorizar a 
exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia, ou transações para prevenir ou por fim a litígios, quando 
envolverem valor até o limite de R$ 100.000,00. § 1° - A Companhia poderá ser representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
por procuradores “ad judicia” ou “ad negocia”, legalmente constituídos, na prática dos atos específicos que serão mencionados na 
respectiva procuração, observado o disposto neste Artigo 29. § 2º - A outorga de poderes pela Companhia será realizada conjuntamente 
pelos Diretores, por meio de instrumentos de mandato, os quais vigorarão por prazo não superior a 12 meses. § 3º - A disposição atinente 
ao prazo constante do § 2º supra não se aplica às procurações “ad judicia” as quais poderão vigorar por tempo indeterminado, e também 
não se aplica àquelas outorgadas em razão de contrato de financiamento da Companhia, que vigorarão pelo tempo de duração do 
respectivo contrato. § 4º - Os poderes relacionados à prática de atos como venda, permuta, transferência ou alienação de bens imóveis 
da Companhia, bem como a instituição de hipoteca ou ônus de qualquer natureza sobre bens imóveis da Companhia somente serão 
outorgados após deliberação do Conselho de Administração, autorizando a realização destes atos. § 5º - No caso de ausência temporária 
de um dos Diretores, e apenas durante o período da ausência temporária, os outros Diretores poderão outorgar em conjunto, em nome 
da Companhia, procuração específica a um dos membros do Conselho de Administração para representação da Companhia.  
Artigo 30 - Os poderes referidos nos Artigos 28 e 29 acima estendem-se aos atos necessários ao funcionamento ordinário da Companhia, 
tais como: abrir, manter, fechar contas bancárias e fazer aplicações financeiras; assinar contratos de câmbio; receber, emitir, endossar, 
visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros títulos de créditos ou instrumentos comerciais e 
contratos; reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a Companhia; bem como dar e 
receber quitação. Artigo 31 - O Conselho de Administração distribuirá entre os Diretores os encargos da administração, observado o 
disposto neste Estatuto, competindo, precipuamente: I - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: a) orientar a elaboração dos orçamentos da 
Companhia quanto aos seus limites e condicionantes, observado o Plano de Negócios; b) responder pelas funções administrativa, 
financeira, de controle orçamentário, de suprimentos, jurídica, de informática, patrimônio e de recursos humanos, estabelecendo suas 
diretrizes; c) administrar os recursos financeiros necessários à operação da Companhia, observado o Plano de Negócios; e d) responder 
pelas funções de planejamento econômico-financeiro, controle e contabilidade, observado o Plano de Negócios. II - Ao Diretor Técnico:  
a) responder pelos estudos de projetos, planejamento, engenharia, controle de qualidade, construção, comissionamento, operação e 
manutenção do sistema de transmissão de energia elétrica; b) responder pela gestão técnica dos contratos de construção, fornecimento 
e demais contratos pertinentes à implantação operação e manutenção do empreendimento da Companhia, incluindo questões ambientais 
e fundiárias; e c) acompanhar e manter a Companhia atualizada em relação a assuntos técnicos e regulatórios. Artigo 32 - A Diretoria 
será responsável, além das atribuições relacionadas abaixo, por aquelas estabelecidas por lei, pelo Estatuto Social e conferidas pela 
Assembleia Geral para a prática dos atos necessários para o funcionamento regular da Companhia: a) praticar todos os atos necessários 
ao funcionamento regular da Companhia; b) aprovar o regimento interno e os regulamentos da Companhia; c) propor ao Conselho de 
Administração as diretrizes fundamentais da administração, as quais deverão pelo mesmo ser aprovadas; d) submeter ao Conselho de 
Administração proposta de aumento de capital e reforma do Estatuto Social; e) recomendar ao Conselho de Administração quanto à 
aquisição, alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, pertencentes ao patrimônio da Companhia e captação de recursos, devendo 
implementar as decisões do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral relativas às matérias supramencionadas, nos respectivos 
limites de alçada; f) apresentar ao Conselho de Administração as demonstrações financeiras do exercício, os planos e orçamentos anuais 
e plurianuais, econômico-financeiros e de execução de obras; g) apresentar mensalmente ao Conselho de Administração relatórios de 
acompanhamento. Artigo 33 - É vedado aos Diretores e aos mandatários prestar caução, garantia, aval ou de qualquer forma obrigar a 
Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Seção IV -  
Do Conselho Fiscal - Artigo 34 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas 
em lei, composto de 4 membros e igual número de suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 1 ano, sendo 
permitida a reeleição. Artigo 35 - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, observado o disposto em lei, poderá ser formulado em 
qualquer Assembleia Geral. § Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada pela 
Assembleia Geral, respeitado o mínimo legal. Artigo 36 - O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação 
de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. § Único - O Conselho Fiscal deverá ser convocado com, no mínimo, 
10 dias úteis de antecedência da data da reunião, devendo ser encaminhado aos Conselheiros, juntamente com a convocação, todo 
material pertinente a emissão de parecer ou a deliberação a ser tomada durante a reunião. Capítulo IV - Do Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros - Artigo 37 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados pela Diretoria o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas 
em lei e de acordo com os princípios da contabilidade geralmente aceitos. Artigo 38 - O Conselho de Administração submeterá o balanço 
patrimonial, as demais demonstrações financeiras, acompanhados do respectivo parecer dos auditores independentes, e a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício e de distribuição de dividendos à Assembleia Geral, para deliberação. Artigo 39 - Os dividendos 
atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos fixados pela Assembleia ou previstos em lei e, se não reclamados dentro de 3 anos 
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, sendo convertidos em reserva de capital. 
Capítulo V - Da Liquidação - Artigo 40 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da 
Assembleia Geral. Artigo 41 - A Assembleia Geral estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido por acionistas, na 
forma da lei, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo, seus membros e fixando-lhes a respectivas remunerações. 
Capítulo VI - Das Disposições Gerais - Artigo 42 - Qualquer matéria não regulada pelo presente Estatuto será decidida de acordo com 
as disposições da Lei das S.A. Artigo 43 - A Companhia observará e cumprirá, integralmente, todos os termos do Acordo de Acionistas, 
bem como outros acordos de acionistas que vierem a ser arquivados em sua sede social, nos termos da lei, sendo ineficazes em relação 
à Companhia quaisquer deliberações dos órgãos sociais que contrariem o disposto em tais acordos de acionistas. § Único - Não se 
registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e a terceiros, a alienação ou oneração de 
quaisquer ações em violação a acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 44 - Todos os valores em reais previstos 
neste Estatuto deverão ser corrigidos, anualmente, pela variação do IPCA, divulgada pelo IBGE, ou outro índice que o substitua, 
independentemente de alteração estatutária. Capítulo VII - Da Solução de Controvérsias - Artigo 45 - Com exceção das controvérsias 
referentes às obrigações de pagar que comportem, desde logo, processo de execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, 
execução específica, todos os demais conflitos oriundos ou relacionados a este Estatuto Social serão obrigatória, exclusiva e definitivamente 
resolvidos por arbitragem, de acordo com o previsto na Lei de Arbitragem (Lei n° 9.307, de 23/09/1996 e alterações posteriores), mediante 
as condições que se seguem: a) A arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Regulamento de Arbitragem”), em vigência no momento do início da 
arbitragem. A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberão ao Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara Arbitral”). Caso o Regulamento de Arbitragem contenha qualquer omissão, as disposições 
processuais da Lei de Arbitragem e do Código de Processo Civil (Lei n° 13.105, de 16/03/2015) serão aplicáveis, nesta ordem. b) A sede 
da arbitragem será na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, Brasil, local onde será proferida a sentença arbitral. A arbitragem será regida pelas 
leis da República Federativa do Brasil e será uma arbitragem de direito, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. As partes 
concordam em envidar seus melhores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer conflito submetido à arbitragem. 
A língua oficial da arbitragem será o Português. c) As partes declaram ter tomado conhecimento do Regulamento de Arbitragem, tendo 
concordado com todas as disposições ali contidas. O Regulamento de Arbitragem, conforme vigente nesta data, e as disposições da Lei 
de Arbitragem, integram este Estatuto Social no que lhe for aplicável. d) O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, 
cabendo ao(s) autor(es) do pedido arbitral conjuntamente, de um lado, a indicação de um árbitro, por outro lado, caberá(ão) ao(s) réu(s), 
conjuntamente, a indicação de um outro árbitro. Os árbitros indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que atuará como 
presidente do Tribunal Arbitral. Caso o(s) autor(es) e/ou o(s) réu(s) deixe(m) de indicar árbitro e/ou os 2 árbitros indicados pelos mesmos 
deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 dias contados da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente 
da Câmara Arbitral indicar o terceiro árbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento de Arbitragem. e) Durante o procedimento, cada 
parte envolvida no conflito será responsável por seus próprios custos de arbitragem, incluindo honorários advocatícios. Os honorários dos 
árbitros e demais despesas com a arbitragem deverão ser rateados entre as partes envolvidas no conflito em proporções iguais.  
f) As partes concordam que a parte sobre a qual for imposta a decisão desfavorável deverá pagar os honorários e despesas havidas com 
os árbitros e com a Câmara Arbitral, se de outro modo não for estabelecido na decisão arbitral. As partes arcarão com os custos e honorários 
dos seus respectivos advogados, sem prejuízo dos ônus da sucumbência, fixados pelo Tribunal Arbitral. g) De acordo com o artigo 516,  
III do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem (foro da Cidade do 
Rio de Janeiro/RJ), sendo lícito ao exequente optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual 
domicílio do executado. Cada parte envidará seus melhores esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento 
arbitral. h) Cada parte obriga-se neste ato a se vincular por qualquer decisão arbitral final. A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e 
vinculará as partes, seus sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a 
qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de correção de erro material ou de esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição 
ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem, ressalvando-se, ainda, o exercício de boa-fé da ação 
de nulidade estabelecida no artigo 33 da Lei de Arbitragem. i) A arbitragem deverá ser mantida em confidencialidade e seus elementos 
(incluindo-se, sem limitação, as alegações das partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos 
apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes, aos seus advogados 
e a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações 
impostas por Lei ou qualquer outra disposição aplicável ao caso. j) A Companhia expressamente se obriga pela cláusula arbitral prevista 
neste Estatuto Social para todos os fins de direito. 

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
06/10/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0270.0011627-6 - SED: 30626/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE ANTONIO CASTRO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, BANCÁRIO,
CPF: 095.005.438-00, RG: 18.984.887-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA HONÓRIO
EMILIANO BUENO, Nº 139, PARTE DO LOTE 14 DA QUADRA J, DA VILA PRIMA, 2º
PARTE DO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 06/10/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

06, 07 e 10/10/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0220906-38.2011.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Enege Modas e Confecções Ltda ME, CNPJ 09.090.769/
0001-12, na pessoa de seu representante legal, Valfredo Pereira de Oliveira, RG 99099169249 SSP/CE, CPF
902.862.783-91 e Jocelia Pereira de Oliveira, RG 36512804-1 SSP/SP, CPF 477.436.203-44 que, Banco do
Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 90.498,04 (30/11/2011),
referente Contrato para Desconto de Cheques nº 012.546.542, firmado em 16/04/2009. Estando os réus em
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2017. 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019093-85.2010.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) APARECIDO ALVES DE SOUZA, RG 17183849,
CPF 092.832.738-85, que por parte de Colégio Inovação S/C Ltda., lhe foi proposta uma ação de Monitória,
objetivando a cobrança da importância de R$ 2.504,32, representada pelo compromisso de dívida proveniente
de mensalidades escolares. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para pagamento da dívida no prazo de 15(quinze) dias, bem como, de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou em igual prazo apresentar embargos nos termos
do artigo 701 do CPC. Decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital, será a presente ação
convertida em título executivo judicial. E, para que produza os efeitos de direito será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20
de setembro de 2017. 10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0224435-80.2002.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso
Faccinetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GBL Engenharia e Construções Ltda, CNPJ 03.348.683/0001-
60, na pessoa de seu representante legal e a Gerson Marques Borges Leal, RG 33698417, CPF 067.859.992-
00 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 11.253,56 (18/12/
2002), referente Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente - Pessoa Jurídica - Cheque
Empresa de 25/06/2002. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não
o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de outubro de 2017. 04 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0033388-71.2012.8.26.0001 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Requerente: Aymore Crédito, Financiamento e Investimento
S.A. Requerido: Ana Maria Nunes EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033388-
71.2012.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA
MARIA NUNES, RG 10325484, CPF 433.966.618-18, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Aymore Crédito, Financiamento e Investimento S.A., alegando em
síntese: As partes celebraram Contrato de Financiamento do qual foi concedido um empréstimo a ser pago
pela parte ré em 60 parcelas, com garantia de alienação fiduciária do veículo marca Fiat, modelo Stilo 1.8
Attractive, ano/modelo 2010, cor prata, placa EQV7984, porém a ré não efetuou o pagamento da parcela nº 14,
vencida desde 08/02/2012, bem como as demais que vieram a vencer. O bem foi apreendido. Encontrandose
a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a fluir após o prazo deste edital, pague a dívida que gerou
a mora, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do(s) bem(ns) em nome do credor, e no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de setembro de 2017. 10 e 11/10

Edital de Citação – Prazo 20 dias – Proc. 0002175-88.2015.8.26.0115. O Dr. Marcel Nai Kai Lee, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível de Campo Limpo Paulista/SP – Faz saber a Apsa Produtos e Serviços em Arquivamento
LTDA (CNPJ/MF nº 00.009.000/0001-52) e aos devedores solidários Paulo Augusto Taveira, CPF nº
077.511.018-30 e Elaine Cardoso, CPF nº 100.739.088-35, que Stemmann Indústria e Comércio LTDA,
ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial. Estando os Executados, atualmente em lugar incerto e não
sabido foi deferida a citação por edital, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar (em) a dívida no valor de R$
33.245,28, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido
inicial. Caso o (a,s) executado (a,s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 2. No para embargos,
reconhecendo o crédito do (a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários de advogado, o (a,s) executado (a,s), poderá (ão) requerer autorização
do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo
Civil). O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes
e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embargos (art. 745-A § 2º, do
Código Civil). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Campo Limpo Paulista, 19/04/17.    10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024999- 
62.2010.8.26.0100 - 569/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Martinha Turra, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilson Franco 
de Godoi, Simone Pereira Franco de Godoi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do 
imóvel localizado na Rua João Turra, 108, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 Prazo dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei  07 e 10/10

Mais de 300
pessoas vão

fazer o
Enem
usando

nome social
neste ano
Nos dias 5 e 12 de novem-

bro, 303 pessoas vão usar o
nome social para realizar as
provas do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem). O aten-
dimento é destinado a partici-
pantes transexuais e travestis
– pessoas que se identificam e
querem ser reconhecidas soci-
almente em consonância com
sua identidade de gênero.

Segundo dados do Institu-
to Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio
Teixeira (Inep), o estado com
maior número de participantes
que vão usar o nome social é
São Paulo, com 72 pessoas. Em
seguida aparece Minas Gerais,
com 41 candidatos e Rio de Ja-
neiro e Bahia, com 31 pessoas
cada.

No dia do exame, os partici-
pantes que fizeram essa opção
deverão ser tratados pelo nome
com o qual se identificam e não
pelo que consta no documen-
to de identidade.

O número de participantes
que vão usar o nome social no
Enem é menor que o do ano
passado (407). O atendimento
pelo nome social no Enem co-
meçou em 2014, quando 102
pessoas usaram o nome social
durante a aplicação da prova.
Em 2015 esse número passou
para 278 e, em 2016, para 407.

No entanto, o número geral
de participantes do exame tam-
bém caiu: de 8,6 milhões em
2016 para 6,7 milhões em 2017.
Segundo o Inep, a queda no
número de inscritos pode ser
explicada pelo número de es-
tudantes que deixarão de fazer
o exame para obter a
certificação do ensino médio,
que a partir deste ano deverá
ser feita por meio do Exame
Nacional para Certificação de
Competências de Jovens e
Adultos (Encceja).

Neste ano, as provas do
Enem serão aplicadas em dois
domingos consecutivos, nos
dias 5 e 12 de novembro. O re-
sultado poderá ser usado em
processos seletivos para vagas
no ensino público superior,
pelo Sistema de Seleção
Unificada (Sisu), para bolsas
de estudo em instituições pri-
vadas, pelo Programa Univer-
sidade para Todos (ProUni), e
para obter crédito pelo Fundo
de Financiamento Estudantil
(Fies). (Agencia Brasil)

Ligue:
* 3258-1822
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

ISMAEL SOUSA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM
ITABUNA, BA NO DIA (30/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SILVIO ANTONIO FERREIRA SANTOS E DE LUICLEA JESUS DE SOUSA SANTOS.
ANDRESSA DA PENHA ARAUJO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ALMOXARIFADO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/06/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDECY MENDES LOPES E DE LUCINEIA
APARECIDA ARAUJO.

LUCAS MONTEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO NO
GUARUJÁ, SP NO DIA (24/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MIRIAM MONTEIRO DA SILVA. GISLENE FEITOSA ANTUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA NO GUARUJÁ, SP NO DIA (06/05/1999), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL PEREIRA ANTUNES E DE
SHIRLENE DOS SANTOS FEITOSA.

PEDRO HENRIQUE REIS RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COBRANÇA,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (22/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERMINO PEREIRA RIBEIRO E DE SHEILA REIS. JULIANA PEREIRA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE CLAIRTON ARAUJO DA SILVA E DE GIRLIANE PEREIRA DA SILVA.

ALESSANDRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE CONTABILIDADE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE APARECIDA MARIA DA SILVA. INGRID HORRANA
CASTILHO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
JANUÁRIA, MG NO DIA (29/03/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ROBSON PEREIRA DE SOUZA E DE CLAUDIA CASTILHO DE OLIVEIRA.

BRUNO SANTOS LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
GUARULHOS, SP NO DIA (28/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS, SP, FILHO DE
JOSÉ APARECIDO LEITE E DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS LEITE. SÁLUA RODRIGUES VINCENTE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/
12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALTAIR
SOARES VICENTE E DE MARÍLIA MARTINS RODRIGUES.

PEDRO VIRGINIO DE OLIVEIRA MENEGOLO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM PERNAMBUCO, PE NO DIA (29/12/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO MENEGOLO E DE VIRGINIA DE OLIVEIRA
MENEGOLO. VERIDIANA BARBOSA MACIEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COMERCIANTE, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (19/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DJANIRA BARBOSA MACIEL.

GIOVANI CANDIANI SCHUNCK, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALEXANDRE CANDIANI SCHUNCK E DE BERNADETE
APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUNCK. CATARINA FERREIRA DE CASTILHO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ FERNANDO
FERREIRA DE CASTILHO E DE NYURE KANASHIRO FERREIRA DE CASTILHO.

FELIPE SILVA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SEBASTIÃO BATISTA TEIXEIRA E DE MARIA DE FATIMA SILVA TEIXEIRA. CYNTHIA
DUARTE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (14/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
REGINALDO SANTOS SILVA E DE SILVANIA DUARTE.

AMADEU XAVIER CARLOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AURELIANO ANTONIO CARLOS E DE EPHIGENIA DE SENNA XAVIER CARLOS.
MARIA DAS NEVES SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
CORRENTES, PE NO DIA (04/11/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARIA VICENTE DA SILVA.

DANILO APARECIDO DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
LOGISTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (23/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO PEREIRA DE SOUSA E DE MARCIA MARIA
SANTOS DE SOUSA. KARINA PAULA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
REPOSITORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (02/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA APARECIDA DE SOUSA.

NILTON SANTOS DI JULIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NILTON DI JULIO E DE GUARACIABA DI JULIO. IMAN ABDALLAH FARES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA NO LÍBANO NO DIA (01/05/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABDALLAH MOHAMED
FARES E DE HAMDI ABDALLAH FARES.

ALAN OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (02/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA ROSE MARY DE OLIVEIRA. THAISE SALVADOR DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (06/06/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINA SALVADOR DOS SANTOS.

RICARDO DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ISMAEL DA SILVA E DE MARIA JOSE CARVALHO DOS SANTOS SILVA. MICHELLE
ALMEIDA PEÇANHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO
PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS ZANCHITTA PEÇANHA E DE JUGLAY
ALMEIDA SOUZA.

JOSÉ CLAUDIO SOUZA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ZELADOR, NASCIDO
EM OLINDINA, BA NO DIA (18/05/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA E DE ANTONIA VIEIRA DE SOUZA. JOSEFA
ARLETE OLIVEIRA DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM OLINDINA, BA NO DIA (26/02/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EURIVAL DE ANDRADE E DE VITALINA OLIVEIRA DE ANDRADE.

SERGIO MILAK DA SILVA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RADIALISTA, NASCIDO EM
ARARIPINA, PE NO DIA (11/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO LUDUGERO ALVES E DE MARIA PIEDADE SILVA. RUTH DA SILVA
RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/
09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VENCESLAU
FERREIRA RAMOS E DE AMÉRICA PEREIRA DA SILVA RAMOS.

RAY FERNANDES DE ALCANTARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (21/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA FERNANDES DE ALCANTARA. THAÍS
NOGUEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (15/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE WALTER ALEXANDRE DA SILVA E DE NILMA DA SILVA NOGUEIRA.

JOÃO PAULO MACHADO BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
INFORMÁTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (26/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AGNALDO BATISTA E DE MARINA MACHADO
DOS SANTOS BATISTA. ANAZÉLIA COSTA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM XIQUE XIQUE, BA NO DIA (24/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MARQUES NETO E DE ZELIA MARIA
COSTA NETO.

WILLIAM DA SILVA RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EGIDIO JOSÉ RAMOS E DE ROSA MARIA DA SILVA RAMOS. DAIANE CORDEIRO
DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (26/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ELENILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO E DE INACIA DA PENHA CORDEIRO DO NASCIMENTO.

WANDERLEY RODRIGUES DE FARIA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CASEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL RODRIGUES DE FARIA E DE AMALIA MARITAN
DE FARIA. MARIA LINDAURA CHAVES CAMELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONFERENTE, NASCIDA EM IPU, CE NO DIA (03/10/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL CAMÊLO FERREIRA E DE ROSALINA DE FREITAS
FERREIRA.

WANDER ARAUJO DE PINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPRESENTANTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ROSIVAL DE PINHO E DE JANETE
ARAUJO DE PINHO. THASIANE CERQUEIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO E DE EDNA
CERQUEIRA DE OLIVEIRA.

IGOR SOUSA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARMAN, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ADRIANO JUSTINO DA SILVA E DE MARIA LUIZA OLIVEIRA CAMPOS. AMANDA SANTOS LOPES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOELMA SANTOS
LOPES.

JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
PALAMARES, PE NO DIA (07/11/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA SEVERINA DA SILVA. DEJACÍ BISPO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM CALDEIRÃO GRANDE, BA NO DIA (02/09/
1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA
DOS SANTOS E DE GILDETE BISPO DOS SANTOS.

JORGIANE DE JESUS BALEEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECANICO, NASCIDO
EM JACARACI, BA NO DIA (18/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO DE JESUS BALEEIRO E DE RAQUEL ROSA DE JESUS.
JÉSSICA ROCHA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM JACARACI,
BA NO DIA (07/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE VALMIR FRANCISCO DE SOUZA E DE JANIDE DAS GRAÇAS DA ROCHA.

THIAGO REIS GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (26/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALMERINDO SOUSA GOMES E DE MARIZETE RODRIGUES REIS GOMES. BEATRIZ
BARBOSA BADU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-
SP NO DIA (13/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE WELLINGTON BADU E DE MARIA JOELMA BARBOSA DA SILVA.

CHRISTOPHER MARINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (25/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CELSO MARINI E DE MARGARETE MARINI. CAMILA BEZERRA FERREIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SERVIDORA PÚBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL
ROBERTO GRASSMANN FERREIRA E DE MARIA IRAIDES DA SILVA BEZERRA FERREIRA.

EDMILSON PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROTÉTICO DENTÁRIO,
NASCIDO EM JOÃO ALFREDO, PE NO DIA (12/11/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PEREIRA DA SILVA E DE TEREZA SEVERINA DA
SILVA. MARCIA REBOUÇAS MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (18/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON REBOUÇAS MORAES E DE VALDELICE RIBEIRO
MORAES REBOUÇAS.

ANDREY SANTANA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE CONTROLE DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (05/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARCELO PEREIRA DA SILVA E DE ANA
LUCIA SANTANA DA SILVA. AMANDA CECILIA DE OLIVEIRA DOMINGOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (01/09/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AUGUSTO JOAQUIM DOMINGOS E DE
VERA LUCIA DE OLIVEIRA.

RONALDO MARQUES LEAL DE SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (01/06/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO MARQUES LEAL DE SÁ E DE DALVA DE
OLIVEIRA COSTA DE SÁ. DIRCIVANE DA SILVA ODIONE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COORDENADORA DE COZINHA, NASCIDA EM PONTE NOVA, MG NO DIA (23/06/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ AFONSO FERREIRA ODIONE
E DE ELI PRISCA DA SILVA ODIONE.

WALLACE FAUSTINO DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TOSADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE UBERIQUES ALVES DIAS E DE LUANDA APARECIDA FAUSTINO RIBEIRO. THALITA
DE OLIVEIRA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (30/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EPAMINONDAS DE SOUZA BRITO E DE MARIA OLIVEIRA CERQUEIRA BARRETO BRITO.

SAMUEL ALVES VOLPATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO ELETRONICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ABEL VOLPATO E DE ALDA SOARES ALVES VOLPATO.
ANDRIELLEN PEREIRA FLORÊNCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE SOCIAL,
NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (06/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON MIRANDA FLORÊNCIO E DE MARIA DE FÁTIMA MENEZES
PEREIRA FLORÊNCIO.

IVANILDO ANTONIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FAXINEIRO, NASCIDO EM
SÃO CAITANO, PE NO DIA (02/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ESPERIDIÃO DA SILVA E DE MARIA JOVINA ESPERIDIÃO SILVA.
ANDRESSA ANGÉLICA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (21/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LEUZA ANGELICA MARQUES.

FERNANDO COUSO CORRÊA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
SANTOS, SP NO DIA (15/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SAMUEL FRANCISCO CORRÊA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO COUSO CORRÊA.
THATIANA FELIX SANCHES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VETERINÁRIA, NASCIDA EM
SANTOS, SP NO DIA (31/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS SANCHES E DE FATIMA TAVARES FELIX SANCHES.

THIAGO CARVALHO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MENSAGEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ADIMILSON BENEDITO DOS SANTOS E DE ROSELI PENNA DE CARVALHO
DOS SANTOS. BRUNA GONÇALVES VOLPE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO ROBERTO VOLPE E DE LIANE GONÇALVES DO
CARMO.

WAGNER MORAIS DOMINGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (15/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUI DOMINGUES E DE MARIA BRASILINA MORAIS DOMINGUES.
MARGARIDA YAÑEZ GUZMÁN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA
EM SANTOS, SP NO DIA (16/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HECTOR ROLANDO YAÑEZ LEPE E DE MARTA DEL CARMEN GUZMÁN
MORA.

VITOR AUGUSTO MOREIRA GUERRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADALTON XAVIER GUERRA E DE ROSANGELA MARIA
MOREIRA GUERRA. ISABELLA DA SILVA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (06/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEMAR SEVERIANO BEZERRA E DE MARCIA LÚCIA
DA SILVA.

FELIPE CARLOS SAMPAIO PEDROSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS PEDROSO E DE MARIA LUISA SAMPAIO
DE JESUS PEDROSO. FABÍOLA CASSEL FERRI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (23/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAUL FERRI E DE VIRGINIA CASSEL FERRI.

WAGNER CARNEIRO PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ROUPARIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (05/02/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON CARNEIRO PINTO E DE CREUSA DE JESUS
FERREIRA PINTO. SIRLEI REGINA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (30/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO DA SILVA E DE NILZA NICODEMOS
DE SOUZA.

RAFAEL VICENTE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (19/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SUZANO, SP, FILHO DE ISRAEL
VICENTE DA SILVA E DE IRACEMA ALVES DA SILVA. JUCILENE DE SOUSA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CONFERENTE, NASCIDA EM FEIRA DE SANTANA, BA NO DIA (28/01/1979),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSELITO SOUZA
OLIVEIRA E DE MARIA LOIZA DE SOUSA.

RODRIGO PAULINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
JOÃO PESSOA, PB NO DIA (07/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PAULINO DA SILVA E DE MARIA DA PENHA DA SILVA. GERLANE DA
CONCEIÇÃO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LACTÁRIO, NASCIDA EM
ITAMBÉ, PE NO DIA (02/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ARLINDO RODRIGUES DA SILVA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO.

GILENO CÉSAR DA SILVA TEIXEIRA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR,
NASCIDO EM IPIAÚ, BA NO DIA (02/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILENO CÉSAR DA SILVA TEIXEIRA E DE GILDETE SANTOS BARROS.
MANUELA MOTA DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM IPIAÚ, BA NO
DIA (25/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MANOEL SANTOS DIAS E DE ATELIENE MOTA.

RODRIGO SAO PEDRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (14/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ CARLOS SAO PEDRO E DE KATIA APARECIDA FELICIO SAO PEDRO.TALITA
PINHEIRO MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA
EM SÃO PAULO NO DIA (12/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FREDISON ALVES DE MIRANDA E DE JOZINEIDE PINHEIRO DE SOUZA.

HEDNEY FERREIRA CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VISTORIADOR, NASCIDO
EM PIRIPIRI, PI NO DIA (19/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO EDMA CASTRO SANTIAGO E DE MARIA DE MELO FERREIRA CASTRO.
TAÍS MEIRELES CESAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM PINHEIROS, ES NO DIA (05/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO BARBOSA CESAR E DE EDIMEIRE MEIRELES
DE SOUZA.

DAVID EDWIN WHITE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
ADDLESTONE - REINO UNIDO NO DIA (15/09/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO SURREY - REINO
UNIDO, FILHO DE EDWIN ARTHUR WHITE E DE BRIDGET TEREZA WHITE. ELISA MARIA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (10/07/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO VIEIRA DOS SANTOS E DE MERCEDES CORREIA DE MELO.

LUIZ CARLOS DE BRITO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (03/06/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO JESUS DE BRITO E DE NOEMIA MARIA DE JESUS BRITO. ROSEMEIRE
RAMOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO, SP NO DIA (06/11/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MANOEL RAMOS DA SILVA E DE AMELIA CLEMENTINA DA SILVA.

MIZAEL DE MEDEIROS ORELIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PANIFICADOR
CONFEITEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (22/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA ORELIO E DE VALDETE FERREIRA
DE MEDEIROS ORELIO. MARIA BEATRIZ MATIAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA, NESTE ESTADO NO DIA (22/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
DIADEMA, NESTE ESTADO, FILHA DE MARIA BENEDITA MATIAS DA SILVA.

HEITOR CARMASSIO MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, NESTE ESTADO NO DIA (02/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIR CRUZ DE MIRANDA E DE REGINA
CARMASSIO MIRANDA. BEATRIZ BEZERRA E FRANCISCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/07/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO SERGIO FRANCISCO E DE
MARTA MARIA BEZERRA SILVA E FRANCISCO.

MARCELO MENDES DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/01/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE HOCEZIO DE ALMEIDA E DE GERALDA DAS DORES MENDES DE
ALMEIDA. GISLENE MASSARIOL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (31/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUVENAL ALVES DOS SANTOS E DE IRMA MASSARIOL
DOS SANTOS.

ARNALDO GOMES JUNIOR, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/11/1949), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ARNALDO GOMES E DE LAUDELINA SANTOS GOMES. MARIANGELA NOGUEIRA
SALMAN, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (22/08/1957), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALFREDO SALMAN E DE NAIR NOGUEIRA SALMAN.

WELLINGTON DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM PRIMAVERA, PE NO DIA (24/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GEREMIAS DE OLIVEIRA SILVA E DE ROSILENE MARIA DA SILVA. SIRLENE
BATISTA DE FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDESIO PAULO DE FREITAS E DE HILDA BATISTA DE FREITAS.

WESLEI GUIMARÃES RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM CACULÉ, BA NO DIA (14/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ FERNANDES RODRIGUES E DE ANA GUIMARÃES RODRIGUES.
JOSILENE ARAUJO SERAFIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVAM SANTOS SERAFIM E DE JOSEFA DE ARAUJO
MATIAS SERAFIM.

RODRIGO PEREIRA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO SEBASTIÃO, SP NO DIA (01/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO GOMES DA ROCHA E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA ROCHA. RAQUEL DE OLIVEIRA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EPAMINONDAS DE SOUZA BRITO
E DE MARIA OLIVEIRA CERQUEIRA BARRETO BRITO.

EMANUEL LEANDRO MAIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
PARACURU, CE NO DIA (24/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA. JOYCE EVARISTO FRANCISCO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DONIZETE FRANCISCO
E DE ANTONIA CANDIDA EVARISTO FRANCISCO.

ROBSON DA FRAGA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO EM
LAGARTO, SE NO DIA (20/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DANIEL JOSÉ DA SILVA E DE JOSEFA ALEXANDRINA DA FRAGA SILVA. JOCIELE
RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROMOTORA DE VENDAS,
NASCIDA EM ESTANCIA, SE NO DIA (03/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS E DE MARIA DIVA FILICIANO DE
JESUS.

MOHAMED MIMI ABDOU ALY RAGAB, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDO EM ALEXANDRIA/EL RAML- EGITO NO DIA (18/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MIMI ABDOU ALY RAGAB E DE HAMDIAH SHIBL
SHARAF AL DIN. RITA DE CÁSSIA CALDAS SIQUEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
SUPERVISORA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (21/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODINILSON MONTEIRO SIQUEIRA E DE MARIA IVANEIDE
PINTO CALDAS.

PAULO AMÉRICO PEREIRA SALDANHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LIMPEZA, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (20/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA PEREIRA SALDANHA. LUCILIA MARIA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO EDUARDO DOS SANTOS E DE SANDRA REGINA DOS SANTOS.

ANDERSON GUSTAVO ROCHA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (27/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ELORIANO DE SOUZA E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO ROCHA DE SOUZA. ALINE LIMA PRIETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSWALDO PRIETO JUNIOR E DE MARCIA LIMA DA SILVA
PRIETO.

ANDRÉ MARTINO CAMARGO SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FERNANDO CAMARGO SÁ E DE ROSELI
APARECIDA MARTINO CAMARGO SÁ. MARIA JOSÉ GOMES HAMMER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM PALMAS, TO NO DIA (20/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO CARLOS HAMMER E DE MARIA
CECILIA GOMES TELES.

MILTON DA CONCEIÇÃO VELOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (21/12/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO DA CONCEIÇÃO VELOSO E DE BERNADETE
XAVIER VELOSO. ROSÉLIA DOS SANTOS LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COPEIRA,
NASCIDA EM PARAMBU, CE NO DIA (21/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE JOAQUIM DE LIMA E DE ANTONIA DOS SANTOS LIMA.

PAULO ROGERIO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MICROEMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MARINALDO VENTURA DE SOUZA E DE VILMA CALI DE SOUZA. MARLENE
HARGESHEIMER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (17/07/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO HARGESHEIMER FILHO E DE EDITH FISCHODER HARGESHEIMER.

LUCAS RIBEIRO CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
CUBATÃO, SP NO DIA (01/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LETICIO DA SILVA CAMPOS E DE MARLUCE RIBEIRO CAMPOS. LUISA FOLTRAN
NICOLOSI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM TIETÊ, SP NO DIA (03/
08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GEORGE
LUÍS ORSOLINI NICOLOSI E DE SÔNIA CATARINA VICENTIN FOLTRAN NICOLOSI.

HUDSON MARCELO LOPES MAIA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECÂNICO
APOSENTADO, NASCIDO EM SANTARÉM, PA NO DIA (28/06/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL BRULIO DA SILVA E DE LILIAN MARIA
LOPES MAIA. VERA LÚCIA OLIVEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ,
NASCIDA EM PEDRA AZUL, MG NO DIA (20/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VILMAR DE SOUZA E DE VENEZINHA ROSA DE SOUZA.

FABIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (21/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE VERA LUCIA TOCHETO
DE OLIVEIRA. FERNANDA NEVES VIEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/06/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL VIEIRA DE SOUZA E DE IEDA NEVES VIEIRA DE
SOUZA.

THAYLER PATRYCK DE ALMEIDA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE SAC, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAVI DA SILVA ROCHA E DE ADRIANA APARECIDA
MORAES DE ALMEIDA. VICTORIA FERNANDES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CRISTIANO DA SILVA E DE VANUZA
FERNANDES UCHOA.

JOSÉ TARCISIO DOUBEK LOPES FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ TARCISIO DOUBEK LOPES E DE MARIA REGINA
SANTOS DOUBEK LOPES. VALERIA DA SILVA PINHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS FERREIRA DE PINHO E DE MARIA
DA SILVA PEREIRA PINHO.

EDSON MORAES FLOCCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO FLOCCO E DE THEREZINHA DE MORAES
FLOCCO. DANIELA MENDES ARNOLDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
FINANCEIRO, NASCIDA EM TATUÍ, SP NO DIA (02/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA
CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON TOLENTINO ARNOLDI E DE ELIANA PEREIRA MENDES
ARNOLDI.

ELIOMAR ALMEIDA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COZINHEIRO INDUSTRIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO – SP NO DIA (20/02/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON SACRAMENTO DE OLIVEIRA E DE NORMILDES
CONCEIÇÃO ALMEIDA. SILVANA DIAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LIDER DE
AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO – SP NO DIA (03/06/1977), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO DIAS DA SILVA E DE
MARIA JOSÉ DA SILVA.

RAFAEL CARLOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE CRÉDITO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ANTONIO DA SILVA E DE EDITE MARIA DO
CARMO SOBRAL SILVA. NATHALIA REGINE TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR TEIXEIRA E DE ELAINE APARECIDA
FERREIRA DIAS TEIXEIRA.

JOSE RICARDO COSTA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE OBRAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NELSON CORREIA DA SILVA E DE NEUSA DA COSTA SANTOS SILVA. ANDREZA
CERQUEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (10/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE DIONISIO JESUS SANTOS E DE NEUSA CERQUEIRA SANTOS.

JOZENILDO FARIAS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM TIMBAÚBA, PE NO DIA (24/11/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA E DE MARINEIDE FARIAS DE OLIVEIRA. ANA
MARIA BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM TIMBAÚBA,
PE NO DIA (12/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SEVERINO JOÃO LUIS E DE AIDA BARBOSA DA SILVA.

DANIEL ELIAS GONÇALVES LUGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDMAR LUGO E DE ARIVETE GONÇALVES LUGO. MARCELLA MORAES
MARCELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (19/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RICARDO RODRIGUES MARCELO E DE ANGELA REGINA DE ASSUNÇÃO MORAES MARCELO.

WAGNER SANTOS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM ITAMARAJU, BA NO DIA (06/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALMIR GONÇALVES DE SOUZA E DE COSMA CARDOSO DOS SANTOS.
FRANCISCA DANIELA FERREIRA BRANDÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUSIMAR PEREIRA BRANDÃO E DE ROZENY FERREIRA
DA SILVA.

ALUIZIO ARAUJO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM
GOIANIA, GO NO DIA (28/12/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA E DE ELEUZA ARAUJO GOLÃO. REGIANA FERREIRA
NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE CONTÁBIL, NASCIDA EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (23/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE PEDRO BARBOSA NASCIMENTO E DE JOAQUINA FERREIRA NASCIMENTO.

ÍCARO DE OLIVEIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ONOFRE LUIZ DIAS DE SOUZA E DE MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA. FRANCIELE
FIALHO SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (09/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FRANCISCO OLIVEIRA DE SALES E DE TEREZINHA FIALHO DE SALES.

KERDFRAN BARBOSA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CAMAREIRO, NASCIDO
EM ÁGUA BRANCA, PI NO DIA (30/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ANASTÁCIO SOARES E DE LUIZA BARBOSA DE SOUSA
SOARES. JULIANA MARLIENE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTOQUISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DA SILVA E DE MARLIENE MARIA DA
SILVA.

JOBER RIBEIRO PAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO EM
GUARULHOS, SP NO DIA (27/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AGOSTINHO ROBERTO RIBEIRO PAZ E DE SONIA REGINA CAPUTO PAZ.
KAREN BRANDÃO EVARISTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (23/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
HELIO CARLOS EVARISTO E DE MARIA IZILDA BRANDÃO EVARISTO.

THADEU ROCHA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MEDICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (25/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDES DA COSTA E DE SEVERINA ROCHA DA COSTA. KATIA REGINA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA SÃO PAULO - SP NO DIA
(05/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDNALDO
BRAZ DA SILVA E DE LURDES DE SOUSA SILVA.

GUILHERME ALMEIDA GIUSTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ADAUTO GIUSTI E DE JAINE ALMEIDA GIUSTI. BRUNA LIMA RAMOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/06/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO
PEREIRA RAMOS E DE ERONDINA SILVEIRA LIMA RAMOS.

ACÁCIO VINÍCIUS PEREIRA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLOVIS DE SOUSA ARAUJO E DE GILEUZA PEREIRA DIAS ARAUJO.
VALDILAINE GONÇALVES FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE JURÍDICO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDOMIR FLOR DE FARIAS E DE MARIA DO CARMO GONÇALVES
FARIAS.

WALTER DIONISIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASTOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (23/06/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SEVERINO DIONISIO DA SILVA E DE LEONILDA ANTONIA FERREIRA. JOSICLEIDE DA
ROCHA CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM BELO
JARDIM, PE NO DIA (19/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSILDO CORDEIRO DE CARVALHO E DE SEVERINA HELENA DA ROCHA.

VAGNER NUNES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (02/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE NUNES DOS SANTOS E DE ADELVIRA DA SILVA
SENA. CRISTINA ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (25/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ALVES DA SILVA E DE SEVERINA DE QUEIROZ.

FRANCISCO RONAYRE FERREIRA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIÁRIO,
NASCIDO EM VALENÇA DO PIAUÍ, PI NO DIA (17/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ARNALDO FERREIRA E DE ANTONIA
TEIXEIRA DA SILVA FERREIRA. TATIANA COSTA LAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE INDICADORES, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/10/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADELSON SOARES LAGO E DE
DARCI COSTA DA SILVA.

LUCIANO KOZEL, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COORDENADOR COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/02/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ZENO DA SILVA KOZEL E DE VERA LUCIA STEIN KOZEL.
PRISCILA KAGOHARA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (05/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EVANGELISTA DOS SANTOS E DE NEIDE
APARECIDA DE OLIVEIRA KAGOHARA SANTOS.

WALLACE RODRIGUES PENTEADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EVALDO GOMES PENTEADO E DE DINA RODRIGUES
BARBOSA. VANESSA SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ORLANDO SILVA PEREIRA E DE MARCIA APARECIDA FERREIRA PEREIRA.
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ADEMIR FARIAS DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM REMIGIO, PB NO DIA (06/01/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA E DE DIGNA FARIAS DE
ALMEIDA. JOSELITA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CABELEIREIRA,
NASCIDA EM REMÍGIO, PB NO DIA (10/09/1964), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA DO CARMO DOS SANTOS.

THIAGO SANTOS DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE CRÉDITO
E COBRANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (23/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RENATO DE JESUS E DE CLÁUDIA SOUSA
SANTOS DE JESUS. JULIANA NUNES RIBEIRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
COORDENADORA COMERCIAL, NASCIDA EM OSASCO - SP NO DIA (07/12/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FLÁVIO SANTANA RIBEIRO E DE
WANDERLEIA APARECIDA NUNES RIBEIRO.

EDVALDO WELLINGTON DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (30/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARTINS DA SILVA E DE CLEUSA MARTINS DA SILVA. CRISTIANE DA
SILVA LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (12/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ISMAEL NICOLAU DE LIMA E DE REIDNALVA MARIA DA SILVA LIMA.

JOÃO GABRIEL BRENE DE ARAGÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESCRITOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (03/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ERNANI DA SILVA E DE PAULA BRENE DE ARAGÃO.
ANA CAROLINA SHIMEGUI SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA AMBIENTAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (06/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS SILVA E DE FATIMA REGINA DE OLIVEIRA
SILVA.

CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE
DE CONDOMINIO, NASCIDO EM JUAZEIRO, BA NO DIA (06/11/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS E DE
GERTRUDES MARIA DA CONCEIÇÃO. LUZINETE ALEXANDRE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO TÉCNICA EM INFORMATICA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA
(14/05/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
ALEXANDRE E DE GENY TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALEXANDRE.

WILSON ROBERTO MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
COBRANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/07/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MACHADO E DE ALAYDE MARTINS MACHADO.
SILVIA LINA DE PAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA, SP
NO DIA (06/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ LINO DE PAIVA E DE FRANCISCA MARIA DE PAIVA.

RICARDO LAINO MASCARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE MERCADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (03/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FELIPE RICARDO MASCARA E DE SILVANA CONOCCHIA
LAINO MASCARA. CAROLINA OLIVEIRA CARRARETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (20/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO APARECIDO CARRARETTO E DE
FERNANDA ARAUJO DE OLIVEIRA CARRARETTO.

ROGÉRIO BRITO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE HIDRAULICA,
NASCIDO EM CANSANÇÃO, BA NO DIA (21/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADALBERTO SILVA SANTOS E DE DELMIRA MARIA DE
BRITO. LETICIA RODRIGUES JACINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JACINTO DA CONCEIÇÃO SILVA E DE SILVIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA.

JÉRFESON FAGUNDES DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM CRATO, CE NO DIA (27/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CÍCERO BARROS FAGUNDES E DE ERIVANEIDE TRUBANO DO NASCIMENTO.JOCENILDE
DUTRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM JAGUAQUARA, BA
NO DIA (20/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSUÉ SANTOS E DE ANTONILCE DUTRA DOS SANTOS.

LEONARDO DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARMORISTA, NASCIDO
EM JIQUIÉ - BA NO DIA (09/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ELIONE DE JESUS SANTOS E DE ELENI DE JESUS BISPO. DAIANE DA SILVA
ANDRADE SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
GUARULHOS - SP NO DIA (07/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DÁRIO APOLINARIO DOS SANTOS E DE DILMA MARIA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação Para S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE DE LTDA. 35.222.018.801 - NIRE DE S.A. EM FASE DE OBTENÇÃO

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação 
Para Sociedade Anônima para se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 20/10/17, às 09hs, em sua sede na 
Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP, SP, a fim de deliberarem sobre a homologação do 
aumento de capital social no valor de R$ 14.031.477,00, e a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, se homologado o aumento. SP/SP, 10/10/17. Anil Murlidhar Joshi - Diretor Presidente. (10, 11 e 12/10/2017)

BAHEMA S.A.
CNPJ/MF n° 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366

Ata Sumária da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Setembro de 2017
1. Data, Hora e Local: No dia 15 de setembro de 2017, às 14:30, na sede social da Bahema S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 2.369, 8º andar, conjuntos 812 a 815, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Presença e 
Convocação: Conselheiros: Afranio Affonso Ferreira Neto (Presidente), Joaquim Elói Cirne de Toledo, 
Rosanna Verônica Laxon Ferreira e Oswaldo Soares Lopes Filho. Convidados pelo Presidente: Frederico 
Marques Affonso Ferreira (Diretor Presidente) e Guilherme Affonso Ferreira Filho (Diretor de Relações 
com Investidores). Convocação realizada por e-mail enviado em 05 de setembro de 2017. 3. Mesa: 
Presidente: Afranio Affonso Ferreira Neto; Secretário: Guilherme Affonso Ferreira Filho. 4. Deliberações 
Tomadas: Após debate, os Conselheiros presentes deliberaram por unanimidade: (I) Aprovar a ratificação 
da regularidade da convocação e instalação desta Reunião do Conselho de Administração, face à 
presença de mais de 2/3 (dois terços) de seus membros efetivos; (II) Aprovar a Proposta da Administração 
a ser submetida à deliberação dos acionistas em AGE, contendo os seguintes itens: • plano de opções da 
Companhia; • adesão da Companhia ao segmento de listagem de ações denominado Bovespa Mais da 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; • reforma geral e consolidação do estatuto social da Companhia; • alteração 
do número de membros e da composição do Conselho de Administração. (III) Autorizar a convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária para apreciação da Proposta da Administração pelos acionistas da 
Companhia. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual lavrou-se a presente ata sob a forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 1º, da Lei n° 6.404/76, que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Presidente: 
Afrânio Affonso Ferreira Neto; Secretário: Guilherme Affonso Ferreira Filho. Conselheiros: Afrânio 
Affonso Ferreira Neto, Joaquim Elói Cirne de Toledo, Rosanna Verônica Laxon Ferreira e Oswaldo Soares 
Lopes Filho. Convidados pelo Presidente: Guilherme Affonso Ferreira Filho e Frederico Marques Affonso 
Ferreira. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de setembro de 2017. Afranio 
Affonso Ferreira Neto - Presidente da mesa; Guilherme Affonso Ferreira Filho - Secretário da mesa. 
JUCESP nº 457.414/17-0 em 03/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

B Sete Participações S.A.
CNPJ/MF nº 65.992.836/0001-65 - NIRE: 35.3.0013138-0

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da B Sete Participações S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de outubro de 2017, às 10h00, no edifício da sede da Companhia, na Cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo, na Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, nº 81, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) tomar conhecimento da proposta recebida e aceita pela acionista BR Malls Participações S.A., objetivando a 
alienação, a terceiros, da totalidade das ações de emissão da Companhia de propriedade da referida acionista; (ii) tomar 
conhecimento da proposta de reestruturação societária da Companhia, a ser apresentada pela acionista BR Malls 
Participações S.A., a fim de viabilizar a operação de alienação de ações, supramencionada; e (iii) deliberar sobre a concessão 
de autorização para a Diretoria Executiva praticar todos os atos necessários à implementação do resultado das deliberações 
sobre as matérias (i) e (ii) acima, conforme previsão estatutária. Para que sejam admitidos à assembleia, os acionistas 
deverão apresentar documentos que comprovem sua identidade e, no caso de acionista pessoa jurídica, sua representação 
legal. Observadas as restrições legais, os acionistas poderão ser representados na assembleia por mandatário, devendo, 
neste caso, ser apresentados ainda o instrumento de mandato e o comprovante de identidade do mandatário. São Paulo, 
10 de Outubro de 2017. A Diretoria.

Serasa S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

Conselho de Administração - Ata de 23 de Agosto de 2017
Aos 23 dias do mês de agosto de 2017, reuniu-se na sede da companhia, às 14h00, o Conselho de Administração da Se-
rasa S.A., com a presença do Conselheiro Sr. Valdemir Bertolo e, por conferência telefônica, dos Conselheiros Srs. Kerry Lee 
Williams, José Luiz Teixeira Rossi, Darryl Scott Gibson, Anthony David Reeves e Lloyd Mark Pitchford, para deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (i) votar a destinação do lucro líquido abrangendo a distribuição de dividendos intercalares e 
pagamento de juros sobre o capital próprio, referentes ao período de abril a julho de 2017; (ii) ratifi car a destituição do Sr. 
Lisias Lauretti como membro da Diretoria; e (iii) outros assuntos. Assumiu a presidência dos trabalhos o Vice-Presidente 
do Conselho de Administração e Diretor-Presidente da Companhia, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, para conduzir os trabalhos, 
com a anuência de todos os Conselheiros presentes. Deliberado e colocado em votação o primeiro item da ordem do dia, 
os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos, a proposta de destinação do lucro líquido, abrangendo a distribui-
ção dos dividendos intercalares apurados nas demonstrações fi nanceiras da Serasa S.A., relativamente ao período de abril 
a julho de 2017, e o pagamento de juros sobre o capital próprio a serem imputados aos dividendos obrigatórios, confor-
me previsto no § 7º do artigo 9º da Lei 9.249/95, de acordo com a Proposta de Declaração de Dividendos Intercalares e 
Pagamento de Dividendos Intercalares e Juros Sobre o Capital Próprio datada de 14 de agosto de 2017. Passando para o 
item (ii) da Ordem do Dia, os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos, ratifi car a destituição do Sr. Lisias Lau-
retti como membro da Diretoria da sociedade, ocorrida em 1º de agosto de 2017. Os trabalhos foram secretariados pela 
Sra. Vanessa Araújo Lopes Butalla. Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente do Conselho de Administração ofereceu 
a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Não havendo outras manifestações, o Vice-Presidente agradeceu aos Senho-
res Conselheiros o comparecimento e encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, é assinada por 
todos. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio às folhas nºs 85 e 86 do Livro de Ordem 06, devida-
mente registrado perante a JUCESP. Conselheiros presentes e signatários da ata: Kerry Lee Williams, José Luiz Teixeira Ros-
si, Darryl Scott Gibson, Valdemir Bertolo, Anthony David Reeves e Lloyd Mark Pitchford. Vanessa Araújo Lopes Butalla - Se-
cretária. JUCESP nº 427.461/17-0 em 22.09.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 20/10/2017 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.1207.4150838-5 - SED: 30609/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MAGDA GONÇALVES MARTINES, BRASILEIRA, SEPARADA
JUDICIALMENTE, PROFESSORA, CPF: 584.156.378-53, RG: 5.282.111-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA MANOEL ONHA, Nº 649, LOTE Nº 53, DA QUADRA Nº 01, NO
JARDIM ITÁLIA, NO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Um prédio e seu respectivo terreno, constituído pelo lote nº 53, da quadra nº 01, no
Jardim Itália, no 26º subdistrito Vila Prudente, medindo 10,00m de frente, por 24,80m
da frente aos fundos, do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, 24,90m da
frente aos fundos, do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, 10,30m nos
fundos, atualmente confronta de quem da Rua Manoel Onha olha o mesmo, do lado
direito com o prédio nº 659, do lado esquerdo com o prédio nº 635, ambos da mesma
rua e nos fundos com o prédio nº 264, da Rua Farol Paulistano, perfazendo o terreno
a área de 252,00m2. Lance Mínimo Previsto: 734.584,62.

São Paulo, 29/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

29/09 - 10 - 20/10/2017
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DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

WESLEY DA SILVA BARBOSA E CAMILA EVANGELISTA DOS SANTOS SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM IPIRÁ, BA, NO DIA 15/12/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ZELINHO OLIVEIRA BARBOSA E DE NILZA DA SILVA
BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 19/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO
EVANGELISTA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES ALMEIDA DOS SANTOS.

JOSE ALEX BARBOSA DA SILVA E GARDENIA SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ADMINISTRADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/05/1999, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ALEX SANDRO BARBOSA DA SILVA E DE JOSELMA
AMBROSINA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SÓCIA DE EMPRESA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/04/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSE CARLOS DOS SANTOS E DE MARLUCE JOSEFA DA SILVA.

WESLEY FERNANDES BRIZZI E VANUSA DA CONCEIÇÃO RIBAS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARBEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 04/06/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO APARECIDO BRIZZI E DE SUELI FERNANDES.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 14/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENI RIBAS
E DE MARIA ALINE DA CONCEIÇÃO.

ANTONIO CARLOS AMADOR JUNIOR E SIMONE GOMES DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR CNC, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/05/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS AMADOR E DE ALZIRA
MOREIRA DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/03/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LEONIDIO RAPOUSA DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA.

AIRTON CLAPP JUNIOR E TAÍS MARIA DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
FUNCIONARIO PUBLICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/03/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AIRTON CLAPP E DE SIMONE APARECIDA DUDA
CLAPP. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PRESTADORA DE SERVIÇO, SOLTEIRA, NASCIDA
EM LAGOA DO ITAENGA, PE, NO DIA 08/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE AURELIANO SEBASTIÃO DE LIMA E DE MARILENE MARIA DE LIMA.

SINÉZIO SILVA BATISTA E GISELE SANTOS LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
INSTRUTOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 09/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADIMAR JOSE BATISTA E
DE MELITA BENTO DA SILVA BATISTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTORA DE
VENDAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DE SOUZA LIMA E DE MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LIMA.

ROBEILTON DA SILVA LIMA E MAGDA SILVA MATOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROFESSOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM JACOBINA, BA, NO DIA 01/11/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELENO COSTA LIMA E DE ÁUREA NERES DA SILVA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM VITÓRIA DA
CONQUISTA, BA, NO DIA 28/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DALCY
SILVA MATOS E DE TERESA MARIA DA SILVA.

GABRIEL PINHEIRO DA SILVA E ALINE CRISTINA LIMA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
13/03/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE NOGUEIRA DA SILVA E DE
MARILENE DOS SANTOS PINHEIRO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/10/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE IRAN DA SILVA E DE SALETE DE SOUSA LIMA DA SILVA.

AILTON CLEUDE CALUTA E DANIELE DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE
DE APOIO SOCIOEDUCATIVO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/10/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE MARTINS CALUTA E DE TERESINHA
ISIDORO CALUTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/10/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE
MARIA JOSÉ DA SILVA.

HAROLDO FACÓ DA SILVA E MARIANA DOS SANTOS CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CABELEIREIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM ARACOIABA, CE, NO DIA 18/01/1971, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EXPEDITO ALEXANDRE DA SILVA E DE IZA FACÓ DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MAQUIADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 03/03/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE BRAZILIO DA CRUZ
E DE LOURDES DOS SANTOS CRUZ.

SAMUEL LUIS FERREIRA CHAVES E ALINE CORDEIRO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/11/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO CHAVES E DE MARIA AMELIA FERREIRA
CHAVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE FINANCEIRO, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/03/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
PEDRO DA SILVA E DE ZILDA CORDEIRO DE FARIAS SILVA.

FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA E IZABEL CRISTINA DE ALBUQUERQUE. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, APOSENTADO, VIÚVO, NASCIDO EM TERESINA, PI, NO DIA 02/07/
1939, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO GOMES DE OLIVEIRA E DE
JOANA MARIA DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA
EM JABOATAO, PE, NO DIA 13/09/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE
DO CARMO ALBUQUERQUE E DE MARIA DIAS DE ALBUQUERQUE.

ÍCARO BRENO FERREIRA DE SOUZA E GABRIELADE MELO SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM FORTALEZA, CE, NO DIA 06/12/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA E DE LUCIA
VANDA FERREIRA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 01/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERONIMO
CLEMENTINO DA SILVA E DE MARIA CRISTINA DE MELO.

JARDEL JOCA DE BARROS E LILIANE DE OLIVEIRA FERREIRA ISSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ORÓS, CE, NO DIA 07/09/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO JOCA E DE ANTONIA IRIS DE BARROS. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CORDENADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO,
RJ, NO DIA 30/04/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO VIEIRA
ISSA E DE LINDINALVA DE OLIVEIRA FERREIRA.

LEANDRO BISPO DOS SANTOS OLIVEIRA E BRUNA MATOS CABRAL. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRICISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/06/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDMUNDO BRITO DE OLIVEIRA E DE ANADIR BISPO
DOS SANTOS OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/06/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM
CABRAL DO REGO E DE IRACEMA MATOS CABRAL.

RAFAEL CARLOS SANTANA DA SILVA E NATALIA SOUSA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE TELEMARKETING, SOLTEIRO, NASCIDO EM CARUARU, PE, NO DIA
19/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDVALDO CARLOS DA SILVA E
DE ROSEANE FERREIRA SANTANA E SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA
DE TELEMARKETING, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/05/1997, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOCASSIO SOUSA DOS SANTOS E DE JOSEFA SOUSA DE
MOURA.

CLEBER MARCONDES DE OLIVEIRA CRUZ E NÁGILA LIMA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/12/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE CLERIO ANTONIO CRUZ E DE VERA LUCIA
VIEIRA DE OLIVEIRA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTOQUISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM ENTRE RIOS, BA, NO DIA 11/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOÃO BATISTA DA SILVA E DE CLEMILDE DOS SANTOS LIMA.

JOÃO DE JESUS SILVA E SANDRA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO FELIX. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM MONTE SANTO, BA, NO DIA 18/01/1963,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL FRANCISCO DA SILVA E DE
GREGORIA ANA DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM VILA
VELHA, ES, NO DIA 04/11/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEVINO
FELIX E DE BEATRIZ MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX.

CLELIO JANUARIO DO NASCIMENTO FILHO E SILVANA APARECIDA NEVES. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA,
BA, NO DIA 27/01/1961, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLELIO JANUARIO
DO NASCIMENTO E DE ALMEZINDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM MONTE ALTO, SP, NO DIA 01/04/1969, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ APARECIDO NEVES E DE WANDA APARECIDA
RIBEIRO NEVES.

WILIAM AGUIAR DO PRADO E ELIZABETH THEODORO COSTA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, TECNICO DE ENFERMAGEM, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/
11/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ DONIZETE DO PRADO E DE
EVA AGUIAR DE OLIVEIRA DO PRADO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/02/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADA PARELHEIROS, SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE MATILDE THEODORO COSTA.

EDUARDO BRÜCKNER E IARA LEONEL. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SÓCIO GERENTE,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/05/1968, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PETER BRÜCKNER E DE THEREZA MARIA BRÜCKNER. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, INDUSTRIAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/
08/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSWALDO LEONEL E DE WALDICE
CHRISTE LEONEL.

RODRIGO SOUZA RIBEIRO E VANIA MARQUIS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/05/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE MARIA DA PAIXÃO SOUZA RIBEIRO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
06/09/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO MARQUIS DA SILVA
E DE MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA.

MANOEL MORENO DA SILVA FILHO E SUELI MARIA DE SOUZA JACOME. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CORRETOR, DIVORCIADO, NASCIDO EM UMBUZEIRO, PB, NO DIA 14/05/1967,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DA SILVA E DE JOSEFA MORENO
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 17/10/1972, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
FAGUNDES JACOME E DE INEZ MARIA DE SOUZA JACOME.

GEOVÁ BEZERRA DUARTE E MARIA KÉCYA SOUZA RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM UMARIZAL, RN, NO DIA 05/04/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BEZERRA BELO E DE MARIA DE FÁTIMA DUARTE.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO, MA, NO DIA 25/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA E DE ANTONIA APARECIDA DE SOUZA.

WILLIAM DOS SANTOS PAES E JESSICA DE ALCANTARA SIMÕES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARBEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/03/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS FRANCISCO PAES E DE MARIVONE JULIANO
DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GILVAN MOTA SIMÕES E DE LUZIA DE ALCANTARA.

BRUNO RODRIGUES MOREIRA E ALINE SILVA DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/12/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROGERIO GONÇALVES MOREIRA E DE ANDRÉA
RODRIGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 22/07/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO
CAETANO DA SILVA E DE LUZIA SILVA DA CRUZ.

MOISES PEREIRA DA SILVA E MARISA FERREIRA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRICISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM MACEIÓ, AL, NO DIA 27/02/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA E DE MARIA CICERA DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 06/01/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO AFONSO DE
OLIVEIRA E DE MARIA DE LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA.

JOELSON DA RESSURREIÇÃO OLIVEIRA E ELIZANGELA DE DEUS SOUZA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SALVADOR, BA, NO DIA 25/09/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE COSME
JOSE DE OLIVEIRA E DE IRACI DA RESSURREIÇÃO OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SALVADOR, BA, NO DIA 08/09/1980,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDVALDO PIRES DE SOUZA E DE BENEDITA
MARIA DE DEUS.

FELIPE DE ARAUJO HESSEL E LAIZA DE JESUS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
TECNOELETRONICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/08/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE REGINALDO GUILGER HESSEL E DE CLAUDINEIA
DOMINGUES DE ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVAN
SANTANA DA SILVA E DE MARILDA PEREIRA DE JESUS SILVA.

ISAIAS PEREIRA NUNES E LUZINETE DE JESUS OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/12/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE IVAN PEREIRA NUNES E DE ROSA ALICE DE OLIVEIRA PEREIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM IRECÊ, BA, NO DIA 05/02/1978, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO E DE MARIA DE
LOURDES DE JESUS OLIVEIRA.

MARCELO FRANCISCO VIANA E LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS DIAS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM PEDRA DO ANTA, MG, NO DIA
26/02/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO CARLOS VIANA E DE
MARIA APARECIDA VIANA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM PROMISSÃO, SP, NO DIA 05/02/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ BENEDITO DIAS E DE MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS DIAS.

FRANCISCO ALVES DA SILVA XAVIER E MARICELIA EVANGELISTA NETO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM CAXIAS, MA, NO DIA 14/09/1969, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ALVES FERREIRA E DE FRANCISCA ALVES ARAÚJO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM ITAÍBA, PE, NO DIA
29/05/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL EVANGELISTA NETO
E DE MARIA JOSE EVANGELISTA.

LUIZ FERNANDES GUEDES E ALICE SOUZA DOS REIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/09/1990, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ GUEDES E DE CLEONILDE BISPO DE CARVALHO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 16/02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JEOVAN PONCIANO
DOS REIS E DE DIONIZIA SOUZA DOS SANTOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065474-38.2013.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de
Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) USM COMPUTER COMERCIO DE
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS LTDA ME, CNPJ 05.795.363/0001-84, na pessoa de seu representante
legal e Ulísses dos Santos Macedo, RG 6998984 SSP/SP CPF 759.380.908-06 que, Banco do Brasil S/A,
lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 119.844,69 (setembro/2013),
referente Contrato de de Abertura de Crédito – BB Giro Empresa Flex nº 332.405.978, firmado em 20/12/2007.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017. 07 e 10/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020120-68.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ SOARES RIBEIRO, CPF 219.825.928-18, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Hospital Sepaco - Serv Soc.
da Ind. do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de 10.026,11, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. 10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003808-50.2015.8.26.0008 Classe: Assunto: Despejo Por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel Requerente: Nelson de Almeida Júnior
Requerido: Fernanda Lima Buzzerio e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1003808-50.2015.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé,
Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE LOURDES
DE ROCHA SOUZA, RG 32.315.246-6, CPF 283.973.318-83, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança e Tutela Antecipada por parte de Nelson de Almeida Júnior,
bem como em face de FERNANDA LIMA BUZZERIO, para receber a quantia de R$ 10.241,98, referente aos
débitos dos aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel situado na Rua Teixeira de Melo nº 308,
bairro do Tatuapé. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da
ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
04 de outubro de 2017. 10 e 11/10

2ª Vara de Registros Públicos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1048024- 14.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nome da Parte Terceira Selecionada \ \ Informação indisponível \>\>, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Larcky Sociedade de Crédito Imobiliário S/A ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre a
vaga de garagem coletiva em local indeterminado, com uso de garagista, localizado no subsolo do Edifício
Mansão Monet e do Edifício Mansão Degas, Rua Manoel de Nóbrega, 532 - Vila Mariana, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 10 e 11/10

2ª Vara de Registros PúblicosEDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 1048024-14.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,
etc.FAZ SABER a(o) CIMOB Participações S.A., na pessoa do rep. legal (sucessora da empresa GOMES
DE ALMEIDA FERNANDES S/A), Condomínio Edifícios Mansão Monet e Mansão Degas, na pessoa do
síndico e HUBERT IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA. na pessoa do rep. legal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Larcky Sociedade
de Crédito Imobiliário S/A ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre a vaga de garagem
coletiva em local indeterminado, com uso de garagista, localizado no subsolo do Edifício Mansão Monet e do
Edifício Mansão Degas, Rua Manoel de Nóbrega, 532 - Vila Mariana, São Paulo/SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009210-18.2015.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MACEDO & SILVA CONFECÇÃO DE ROUPAS LTDA. - ME,
CNPJ 07.143.011/0001-70, na pessoa de seu representante legal e a, QUITERIA MARIA DA SILVA MACEDO,
RG 39.340.217-4, CPF 627.508.524-04 e JOSINALDO MACEDO DA SILVA, CPF 263.029.198-78 que,
Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de de R$ 113.792,20 (abril/2015),
referente Contrato para Desconto de Cheques nº 047.834.805, firmado em 29/08/201. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2017. 10 e 11/10

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo: nº 0126975-15.2010.8.26.0100 A Dra. Mônica Di Stasi Gantus Encinas, Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. faz saber a Antônio Matias Neto RG. 23.189.043 -6, 
CPF/MF. 014.443.908-56 que Costa Gold Industria e Comércio Ltda., ajuizou uma ação Monitoria em fase de Cumprimento 
de Sentença, expediu-se o presente edital, para que no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia R$ 6.542,25 (abril/2016), 
ao cumprimento da decisão, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, uma vez que foi citado na forma do art. 256 da mesma 
lei e considerado revel na fase de conhecimento, ficando ainda ciente de que nos termos da decisão, findo o prazo acima 
fixado, haverá multa e honorários de advogado, am bos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, 
expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica também 
INTIMADO da penhora do recaiu sobre o valor bloqueado e depositado em conta judi cial no valor de R$ 1.680,55, realizada 
em 02.06.2017Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de Setembro  de 2017. 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007455-78.2014.8.26.0011O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis 
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIMARA MAGALHÃES GROSZ, Brasileiro, Solteira, Designer, RG 
20.871.743-2, CPF 265.423.558-04, Rua Conego Eugenio Leite, 1126, apto 33, Cerqueira Cesar, CEP 05414-001, São 
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Joaquim Pereira da Soledade, 
objetivando a cobrança de alugueis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2017.                                           [10,11] 
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCIO DA CONCEIÇÃO CASTRO E BRUNA CANDEO DOMENICONI, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ANALISTA FINACEIRO, NASCIDO EM 13/06/1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE BENJAMIN DA CONCEIÇÃO CASTRO
E DE ALBERTINA SOUZA DE ALMEIDA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDA EM 25/07/1990, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ADONIS DOMENICONI E DE GRAZIELLA CANDEO.

 LUCIANO SANTOS DE AQUINO E ALINE DONATO CARNEIRO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, REPOSITOR, NASCIDO EM 15/07/1989, NATURAL DE BOA NOVA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO ROCHA DE AQUINO E DE MARIA DE
LOURDES BISPO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 18/06/1989,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
RAIMUNDO CARNEIRO E DE IRACEMA DONATO CARNEIRO.

 LEANDRO DOS SANTOS ALMEIDA E CAMILA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 28/08/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAURO PEREIRA DE ALMEIDA E DE
ELIANE DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
VENDEDORA, NASCIDA EM 09/10/1990, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCOS FERREIRA DA SILVA E DE FÁTIMA PEREIRA PEIXOTO.

 MAURICIO NASCIMENTO DOS SANTOS E ESTER CÂNDIDA DE JESUS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM 16/09/1995, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIANO NASCIMENTO DOS SANTOS E DE
ROSANGELA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM 22/01/
1999, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ DE JESUS JUNIOR E DE VALDIRENE CÂNDIDA DE LIMA.

 JOSÉ PALMEIRA DE MENEZES E MARIA MOREIRA PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
CASEIRO, NASCIDO EM 06/01/1958, NATURAL DE REMÍGIO - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE AFONSO PALMEIRA DE MENEZES E DE MARIA SEVERINA DA
CONCEIÇÃO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 11/11/1948, NATURAL DE
CASTRO ALVES - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL CACIANO
PEREIRA E DE JOVELINA MOREIRA PEREIRA.

 ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA E IÁRA CARVALHO DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 31/07/1976, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO LUIZ E DE MARTA MARIA DA SILVA; E
A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 03/02/1976, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GESUMIRO CABRAL DE OLIVEIRA
E DE ISABEL CURCINO DE CARVALHO.

 THIAGO DOS SANTOS CAVALCANTE E LÉA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM 24/07/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL ANTONIO CAVALCANTE E
DE MARINALVA SILVA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 09/09/
1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ALEXANDRE DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA.

 JONHSON FERREIRA DOS SANTOS E FABRÍCIA FERREIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 23/06/1981, NATURAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - RN,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS; E
A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUTÔNOMA, NASCIDA EM 21/10/1978, NATURAL DE IGUATU - CE,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO FERREIRA DA SILVA E DE
FRANCISCA ADELINA DA CONCEIÇÃO.

 LUIS ANTONIO TEIXEIRA E ROSEMERY PEREIRA NUNES, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM 13/06/1967, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLEITON APARECIDO TEIXEIRA E DE JOANA RAMALHO TEIXEIRA;
E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUTÔNOMA, NASCIDA EM 03/01/1992, NATURAL DE SOLÂNEA -
PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE TARCISO DA SILVA NUNES E DE
LINDALVA PEREIRA NUNES.

 ALEXSANDRO DE JESUS SOUZA ARAUJO E JAQUELINE ALVES COSMO, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, SUSHIMAN, NASCIDO EM 15/04/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GETULIO SOUZA ARAUJO E DE
GLORINHA ANGELICA DE JESUS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 22/10/
1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ VIANEIS COSMO E DE NILZA ALVES DE SOUZA.

 GERSON FERNANDES DA SILVA E JACKELINE DOS SANTOS CRUZ, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE MECÂNICO, NASCIDO EM 18/09/1982, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDES DA SILVA E DE
MARIA MARLUCIA COSTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA
EM 20/12/1984, NATURAL DE BARUERI - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE OSVALDO BONIFACIO DA CRUZ E DE CELMA MARIA DOS SANTOS CRUZ.

 JORGE MACHADO DA SILVA E KARINA MOREIRA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM 25/03/1988, NATURAL DE MACAJUBA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FAUSTINO SAMPAIO DA SILVA E DE IZAURA
MACHADO PEREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM 17/09/
1990, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE REINALDO SOUSA SANTOS E DE VERÔNICA ALVES MOREIRA SANTOS.

 JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS ARANHA E PALOMA MOREIRA DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM 25/02/1985, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO BOSCO ARANHA E
DE CLEONICE BARBOSA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA
EM 21/01/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE HELIO RAMOS DE OLIVEIRA E DE EDINEUZA ALVES MOREIRA.

 ANTONIO DA SILVA LIMA E MARLEIDE AZEVEDO MESSIAS DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, APOSENTADO, NASCIDO EM 09/04/1961, NATURAL DE TUPÃ - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LEOPOLDINO SILVA LIMA E DE JOVINA
ANA DE LIMA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM 08/06/1975,
NATURAL DE ESTÂNCIA - SE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA E DE MARLENE AZEVEDO MESSIAS.

 PAULO RICARDO VENTURA DOS SANTOS E MARIA FABIANA DA CONCEIÇÃO, SENDO O
PRETENDENTE: VIUVO, MECÂNICO, NASCIDO EM 22/01/1964, NATURAL DE ABREU E LIMA - PE,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEVERINO VENTURA DOS SANTOS
E DE MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM
11/10/1978, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOSEFA MARIA DA SILVA.

 ALAN DA SILVA PEDROSO E EMILLI QUEIROZ DE ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AUXILIAR DE FARMÁCIA, NASCIDO EM 09/09/1991, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEMIR DOMINGUES PEDROSO E DE MARIA DO
DESTERRO SILVA PEDROSO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM 26/03/
1997, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
SINDEVALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA E DE EDILEUZA QUEIROZ DE ALMEIDA.

 ANDRE LUIZ JESUS DA SILVA E PRISCILA APARECIDA GONZAGA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 20/11/1981, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE HILDO SEVERIANO DA SILVA E DE MARIA DALVA
JESUS DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 01/02/1986, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JULIO BATISTA
GONZAGA E DE MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA GONZAGA.

 EDMILSON DA LUZ CARREIRO E ANDREA CAVALCANTE DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, PORTEIRO, NASCIDO EM 01/12/1985, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILSON FERREIRA CARREIRO E DE LAURA DA LUZ;
E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, BALCONISTA, NASCIDA EM 03/07/1993, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
E DE ANGELA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS.

 CHARLES BERNARDO OLIVEIRA DA SILVA E LILIAN GOMES DE SOUSA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM 07/10/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VICENTE BERNARDO DA SILVA E DE MARLENE
PINHEIRO DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM 25/
08/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MIGUEL BARBOSA DE SOUSA E DE MIRIAM ELENA GOMES.

 ADRIANO BELARMINO DA SILVA E LAÍS GOMES FRANÇA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, GARÇON, NASCIDO EM 05/04/1977, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO BELARMINO DA SILVA E DE JOSEFA TEODORA
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 24/08/1984, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLOVIS PAULA FRANÇA
E DE VILMA FERREIRA GOMES.

 DANILO BASTOS E RAILANE DOS SANTOS BEZERRA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDO EM 06/07/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADRIANA CRISTINA BASTOS; E A PRETENDENTE:
SOLTEIRA, EMPACOTADORA, NASCIDA EM 17/08/1994, NATURAL DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO - MA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JULIO NONATO
BEZERRA E DE MARIA OSSIRENE DOS SANTOS BEZERRA.

 DANIEL DANTAS E KAREN JAQUELINE SOARES LEMOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AUTÔNOMO, NASCIDO EM 16/04/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA DE LOURDES SOUZA VIEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
PROFESSORA, NASCIDA EM 03/01/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO FRANCISCO DE LEMOS E DE EDINEY PINHEIRO SOARES
LEMOS.

 ENSO ALBERISCE NETO E SÁRA ASSIS SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NASCIDO EM 09/10/1978, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VICENTE TADEU ALBERISCE E DE BARBARA MARIA
ALBERISCE; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DIRETORA ESCOLAR, NASCIDA EM 10/01/1979,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM DIADEMA - SP, FILHA DE FRANCISCO
ASSIS DA SILVA E DE FRANCISCA ALVES NASCIMENTO DA SILVA.

 MARINALDO SILVA LUCINDO E GENILDA ALVES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM 26/11/1976, NATURAL DE CAMPINA GRANDE - PB, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LEONARDO DE SOUZA LUCINDO E DE MARIA DAS
MERCÊS SILVA LUCINDO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDA
EM 14/02/1985, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOÃO VALENTIM DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES ALVES.

 LUIZ CARLOS SIQUEIRA DE SOUZA E VIVIAN DE PAULA BARRETO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MANOBRISTA, NASCIDO EM 12/07/1972, NATURAL DE TOMASINA - PR, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ MOREIRA DE SOUZA E DE MARIA SIQUEIRA
DE SOUZA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 18/03/1983, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CAETANO BARRETO
E DE MARIA ERINEIDE DE PAULA BARRETO.

 JOSE JERONIMO SOARES E ANA LUCIA DIAS DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, PORTEIRO, NASCIDO EM 11/06/1967, NATURAL DE ENGENHEIRO CALDAS - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DIVINO JERONIMO BERTO E DE
TEREZINHA DAS GRAÇAS JERONIMO; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DOMÉSTICA, NASCIDA
EM 18/06/1969, NATURAL DE TREMEDAL - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOÃO CAMPOS DE OLIVEIRA E DE MARIA ROSA DE OLIVEIRA.

 DEYVID PEREIRA DOS SANTOS E DENISE BATISTA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AJUDANTE DE MOTORISTA, NASCIDO EM 04/04/1991, NATURAL DE ITURAMA - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM EMBU DAS ARTES - SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DE SOUZA E
DE MARIA GORETE SANTOS PEREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 04/
02/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MARTINHO BATISTA DOS SANTOS E DE JUCELINA JULIÃO DOS SANTOS.

 WASHINGTON BATISTA DE BRITO E KATIA APARECIDA PEREIRA NUNES DE OLIVEIRA, SENDO
O PRETENDENTE: SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NASCIDO EM 13/12/1981, NATURAL DE
EMBU DAS ARTES - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE NATANAEL
LIMA DE BRITO E DE SONIA MARIA BATISTA DE BRITO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
PROFESSORA, NASCIDA EM 06/02/1982, NATURAL DE EMBU DAS ARTES - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA E DE VANDELUCIA
PEREIRA NUNES DE OLIVEIRA.

 GRIMALDO CARLOS DE SIQUEIRA E JUSCELI REBOUÇAS DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, APOSENTADO, NASCIDO EM 28/11/1960, NATURAL DE INHAPIM - MG, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CRISPINIANO DE SIQUEIRA E DE MARIA ADRIANA
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM 06/09/1967,
NATURAL DE ITABERABA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDENIR
REBOUÇAS DE ARAUJO E DE GERCI REBOUÇAS DE ARAUJO.

 JOSÉ CLAUDIONE DA SILVA BATISTA E STEPHANY BARROS CERQUEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, CHAPEIRO, NASCIDO EM 19/11/1986, NATURAL DE CAMOCIM - CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO MORAIS BATISTA E DE MARIA
DA PAZ DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 26/05/1999, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DAVID DOS SANTOS
CERQUEIRA E DE ERINE BARROS SERRA.

 JEREMIAS COUTO PASSOS E CRISTIANE XAVIER DE CERQUEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, TÉCNICO EM COLORIMETRIA, NASCIDO EM 24/04/1978, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ SILVA PASSOS E DE RAIMUNDA
COUTO PASSOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM 05/10/1979, NATURAL
DE SALVADOR - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS
FRANCISCO XAVIER DE CERQUEIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL DA
 SILVA.

 JOSÉ ADRIANO DOS SANTOS E ROSINETE PEREIRA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, JARDINEIRO, NASCIDO EM 27/12/1973, NATURAL DE BEZERROS - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO SANTINO DOS SANTOS E DE MARIA DE
LOURDES BEZERRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DOMÉSTICA, NASCIDA
EM 13/07/1973, NATURAL DE IBIRAPITANGA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE HENRIQUE GERONIMO SANTOS E DE NILCELIA PEREIRA DE ARCANJO.

 MAX PEREIRA ALPES E MAYRA THAINÁ BOTELHO MARQUES DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, MARCENEIRO, NASCIDO EM 20/03/1987, NATURAL DE ITABUNA - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DJALMA ALPES DOS SANTOS E DE
MARLÚCIA SANTOS PEREIRA ALPES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, CUIDADORA, NASCIDA EM
18/05/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOSÉ LUIS DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA BOTELHO MARQUES.

 RONALDO DOS SANTOS SILVA E JESSICA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
INSTRUTOR DE TRÂNSITO, NASCIDO EM 16/05/1983, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE TEREZA DOS SANTOS SILVA; E A PRETENDENTE:
SOLTEIRA, ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM 08/03/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA SANTOS LOPES.

 FRANCISCO RAMILDO MARTINS DE FARIAS E LUCIANA BATISTA DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, SERRALHEIRO, NASCIDO EM 27/12/1980, NATURAL DE ARARIPINA -
PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DE FARIAS E DE
ROSALVA MARIA MARTINS DE FARIAS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PSICÓLOGA, NASCIDA EM
09/05/1973, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOVENIANO BATISTA DOS SANTOS E DE ABELINA DE SOUSA SANTOS.

 VALMIR ALVES E DANIELA SANTIAGO VIANNA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO, VIGILANTE,
NASCIDO EM 23/02/1980, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ALMIR ALVES E DE MARIA SOARES ALVES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM 30/06/1980, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ ALBERTO VIANNA E DE MARIA APARECIDA SANTIAGO VIANNA.

 EDVAN SANTOS SOUZA E ELISA DOS SANTOS BEZERRA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM 28/09/1997, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO FERNANDES DE SOUZA E DE JANETE
RODRIGUES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
28/02/1998, NATURAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JULIO NONATO BEZERRA E DE MARIA OSSIRENE DOS SANTOS
BEZERRA.

 LAERCI BELLO DA SILVA E SANDRA REGINA DA LUZ, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
MOTORISTA, NASCIDO EM 24/11/1979, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSIAS MANOEL DA SILVA E DE MARLENE BELLO DA SILVA; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, DIRETORA DE ENSINO, NASCIDA EM 19/07/1969, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEXANDRINA DOS
SANTOS.

 RAFAEL SOUSA DOS SANTOS E AMANDA GOMES CLEMENTINO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM 05/03/1988, NATURAL DE IPIAÚ - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADAUTO DOS SANTOS E DE MARIA RITA MENEZES
DE SOUSA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 18/10/1990, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARNALDO CLEMENTINO
E DE MARIA DAS DORES GOMES.

 LEONARDO HENRIQUE SERAFIM DA SILVA E ROBERTA DE ARAUJO GONÇALVES, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, PRODUTOR DE EVENTOS, NASCIDO EM 18/05/1984, NATURAL DE
BIRIGUÍ - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FELICIO SERAFIM
DA SILVA E DE ROSEMEIRE DE SOUZA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DENTISTA, NASCIDA
EM 03/05/1984, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ROBERTO ERVOLINO GONÇALVES E DE CÉLIA DE ARAUJO GONÇALVES.

 IVONALDO DA COSTA BARBALHO JUNIOR E BIANCA BUCI SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 09/03/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE IVONALDO DA COSTA BARBALHO E DE LUCILENE
JOSÉ DOS SANTOS BARBALHO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM
31/07/1999, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE LAERCI BELLO DA SILVA E DE EDNA BUCI SILVA.

 SÉRGIO INACIO DA SILVA E MONICA DE GOUVEIA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PROFESSOR, NASCIDO EM 12/08/1960, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ INACIO DA SILVA E DE FRANCISCA MATOS SILVA; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM 23/02/1983, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADOLFO DE GOUVEIA E DE SONIA
APARECIDA FONSECA GOUVEIA.

 RODNEY AGUIAR COELHO E NATALIA SANTOS DA CONCEIÇÃO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM 28/05/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ VALDECI COELHO E DE
ROSEMEIRE LELES DE AGUIAR; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 23/12/1996,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO
DA CONCEIÇÃO E DE ALEXANDRA AUGUSTA DOS SANTOS.

 JOÃO MAURICIO SPIGUEL E ANGELI MELO DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
MOTORISTA, NASCIDO EM 23/12/1977, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA HIRAIDES SPIGUEL LEAL; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM 20/01/1976, NATURAL DE MIRANGABA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDEMIRO SARMENTO DE OLIVEIRA E DE GESSY MELO DE OLIVEIRA.

 VALDIVIO OLIVEIRA CARNEIRO E ELVANY SOUZA MARQUES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, OPERADOR DE ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM 08/05/1967, NATURAL DE ITARANTIM
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE NELSON GOMES CARNEIRO E
DE BENVINDA OLIVEIRA DE ALMEIDA; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DOMÉSTICA, NASCIDA
EM 02/12/1960, NATURAL DE PLANALTO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ARTUR MARQUES DE SOUZA E DE ALAIDES SOUZA CRUZ.

 DOUGLAS ALMEIDA PEREIRA E NATHALIA SANTOS PACHECO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 14/03/1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MENDES PEREIRA E DE ADRIANA MARTINS
DE ALMEIDA PEREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING,
NASCIDA EM 20/01/1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE LUIS CARLOS PACHECO E DE EDNEIA RIBEIRO DOS SANTOS PACHECO.

 JORLANDO PEREIRA DOS SANTOS E DEBORA COSTA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM 23/11/1990, NATURAL DE UBATÃ - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILDÁSIO EMILIO DOS SANTOS E DE JOILMA DO
CARMO PEREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 26/06/1993, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WELLINGTON AVELINO
DOS SANTOS E DE ELISANGELA COSTA LOPES.

 ALISSON DOS PASSOS FERREIRA E JULIANA DOS SANTOS ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, TÉCNICO DE AUTOMAÇÃO, NASCIDO EM 31/03/1991, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CICERO DOS PASSOS FERREIRA E
DE MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA FERREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA
EM 09/01/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE MAURO PEREIRA DE ALMEIDA E DE ELIANE DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA.

 BRUNO CESAR DA SILVA E MARIA JAQUELINE OLIVEIRA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ANALISTA DE TESOURARIA, NASCIDO EM 18/04/1984, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO CESAR DA SILVA E DE CLEUSA
DE JESUS DIAS SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, TECNÓLOGA DE ALIMENTOS, NASCIDA EM
01/02/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE SEBASTIÃO ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA ILZETE OLIVEIRA DOS SANTOS.

 IRAELSON INACIO RODRIGUES FILHO E CINTIA FREIRE DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AJUDANTE, NASCIDO EM 09/09/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE IRAELSON INACIO RODRIGUES E DE JOSELHA
ROSA RODRIGUES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 06/07/1999,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE
FREIRE DA SILVA E DE ADRIANA PAULINA DA SILVA.

 JOHNNATAN CEZAR SOUZA NASCIMENTO E SANDIARA SILVA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM 05/09/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSEMAR PRISCO NASCIMENTO E
DE CLEONICE CHAGAS DE SOUZA NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ESTUDANTE,
NASCIDA EM 05/09/1998, NATURAL DE SALVADOR - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE SERGIO MARIO SILVA SANTOS E DE JAQUELINE SANTOS DA SILVA.

 LAURENS JEAN CLAUDINE DE POTTER DE TEN BROECK E INGRID SANTOS SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, WEB DESIGNER, NASCIDO EM 28/11/1988, NATURAL DE BRUGGE/
BÉLGICA RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARC MARIE GHISLAIN DE
POTTER DE TEN BROECK E DE SABINE MARIA GODELIEVE CLAEYS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA,
ESTUDANTE, NASCIDA EM 24/05/1995, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NELSON FRANCISCO DA SILVA E DE SIMONE DOS SANTOS COSTA.

 LUIZ LUCINDO DE ARAÚJO E ROSILDA ELIAS FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
APOSENTADO, NASCIDO EM 15/04/1954, NATURAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEVERINO LUCINDO DE ARAÚJO E DE EMÍLIA
MARIA DA CONCEIÇÃO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 22/04/1970, NATURAL
DE PILAR - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO VICENTE FERREIRA
E DE MARIA ELIAS FERREIRA.

 CICERO ALVES DA SILVA E REJANE DOS SANTOS ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, NASCIDO EM 21/02/1982, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO LAURENCIO DA SILVA E DE
JOVINA ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, MANICURE, NASCIDA EM 02/08/1986,
NATURAL DE CAMPINA GRANDE - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA E DE ELZA DOS SANTOS BARBOSA.

 REGIVALDO ÉDIPO DE MEDEIROS E JORLANIA DE SOUZA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, IMPRESSOR FLEXOGRÁFICO, NASCIDO EM 08/12/1989, NATURAL DE PRINCESA ISABEL
- PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE REGINALDO MEDEIROS E DE
MARIA JOSÉ DE MEDEIROS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 22/06/1994,
NATURAL DE IPIAÚ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORCIDES
SAMPAIO SILVA E DE LEONIDIA XAVIER DE SOUZA.

 JOSÉ MOISES LIMA E ELIANA SANTOS LEAL, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
RESTAURADOR DE MÓVEIS, NASCIDO EM 28/02/1975, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO DAS MONTANHAS LIMA E
DE VERA LÚCIA LIMA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DIARISTA, NASCIDA EM 18/05/1981, NATURAL
DE ITAMBÉ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDEMAR GARCIA
LEAL E DE ELZA DOS SANTOS LEAL.

 EDUARDO KAUÊ DA SILVA PEREIRA E CAROLINE MORAIS MARTINS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, SUPORTE EXTERNO, NASCIDO EM 19/11/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AMAURY MARCIO FERREIRA PEREIRA
E DE ELISANGELA NUNES DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 02/08/
1998, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FRANCISCO EDINARDO MARTINS E DE ANA PAULA SAMPAIO DE MORAIS.

 BRUNO ALESSANDRO ALVES PASCALE E VALDIRENE CARVALHO DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, PROJETISTA, NASCIDO EM 25/01/1986, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO PASCALE E DE ALEXANDRA
ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM 29/04/1975,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM TABOÃO DA SERRA - SP, FILHA DE
ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA E DE CARMEN APARECIDA CARVALHO DE OLIVEIRA.

 THIAGO DOS SANTOS PEQUENO E ALANA RODRIGUES SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM 29/04/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANUEL ALVES PEQUENO E DE MARIA DO
PATROCINIO MOREIRA DOS SANTOS PEQUENO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DENTISTA,
NASCIDA EM 27/10/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE GERSON FERREIRA DA SILVA FILHO E DE TAMARA RODRIGUES DOS
SANTOS SILVA.

 OSMAR MARTINS DE JESUS JÚNIOR E PATRÍCIA MARIA DA SILVA GUIMARÃES, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM 04/03/1986, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE OSMAR MARTINS
DE JESUS E DE LUCINEIDE DA CONCEIÇÃO MARTINS; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA,
SEGURANÇA, NASCIDA EM 08/07/1983, NATURAL DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NIVALDO CÂNDIDO GUIMARÃES E DE MARIA DE
LOURDES DA SILVA GUIMARÃES.

 ALEX APARECIDO SANTOS E PRISCILA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
SUPERVISOR, NASCIDO EM 23/07/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MESSIAS MARCELINO DOS SANTOS E DE JOANA
APARECIDA REIS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA
EM 15/09/1991, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE LENILSON DOS SANTOS E DE IVANIR ARAUJO DOS SANTOS.

 RODRIGO ARAUJO DE SOUZA E SUELLEN SANTOS SOUZA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
TÉCNICO DE ATENDIMENTO, NASCIDO EM 26/07/1995, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELIAS JARDIM DE SOUZA E DE MIRLEI GONÇALVES
DE ARAUJO DE SOUZA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM 24/11/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE VALDEVINO MARCOS DE SOUZA E DE MARLENE APARECIDA DOS SANTOS SOUZA.
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11ª VARA CÍVEL -  FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP - EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL � RESUMO - EDITAL  de 1ª E 2ª
PRAÇA de BEM IMÓVEL e para intimação dos executados MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO (CPF 129.629.518-48),
ESPÓLIO DE ROBERTO EVANDRUS TINOCO (CPF 067.172.418-53), na pessoa de MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO
(CPF 129.629.518-48), bem como os credores FRANCESCO GIULIANO (CPF 192.384.608-68); GLÁUCO SOUZA NEVES
(CPF 031.723.746-29); UNIDAS S/A (CNPJ 04.437.534/0001-30) seus cônjuges, se casados forem e demais interessados,

expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COBRANÇA CONDOMINIAL movida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
DANIELA (CNPJ 53.830.006/0001-52) - Processo nº 0169200-16.2011.8.26.0100, em trâmite perante a 11ª Vara Cível da
Comarca da Capital/SP.  A Dra. FLAVIA POYARES MIRANDA, MMª Juíza de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER
que levará a le i lão o bem abaixo descr i to ,  a t ravés do por ta l  de le i lões on- l ine da ZUKERMAN LEILÕES
(www.zukerman.com.br), em condições que seguem: DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Apartamento nº 11, localizado no 1º

andar do Edifício Daniela, situado na Rua Dr. Melo Alves, nº 640, no 34º Subdistrito - Cerqueira Cesar, nesta Capital, com
a área útil de 212,50m², a área comum de 62,19m², a área total de 274,69m², a área ideal no terreno de 43,701421m² e

a fração ideal no terreno de 4,284.453%. O Edifício Daniela acha-se construído em terreno com a área de 1.020,00m².
Cabendo-lhe uma vaga na garagem. Contribuinte: 013.033.0253-5. Matrícula: 25.110 do 13º Cartório de Registro de
Imóveis desta Capital. ÔNUS: R.6 (07/11/2006) Penhora procedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 3087/1996,
movida por Francesco Giuliano, em curso na 19ª Vara do Trabalho desta Capital/SP;  conforme Av.7 (05/05/2009), a

penhora procedida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 2167/2007, movida por Gláucio Souza Neves, em curso na

19ª Vara do Trabalho desta Capital/SP conforme Av.10 (21/10/2011), a penhora procedida nos autos do processo nº
583.00.2005.104674-0, controle 1568/2005, movida por Unidas S.A., em curso na 33ª Vara Cível do Foro Central da

Capital/SP;  conforme Av.14 (04/08/2015), Penhora Exequenda e conforme Av.15(25/09/2015), Indisponibilidade dos
bens extraído do processo n 00437601420074036182, da 9º Vara de Execuções Fiscais da Comarca de São Paulo.

AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$2.362.809,50 (agosto/2017 � conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos

Judiciais do TJSP). DATAS DAS PRAÇAS: 1ª PRAÇA começa em 20/10/2017, às 13h45min, e termina em 24/10/2017,
às 13h45min e; 2ª PRAÇA começa em 24/10/2017, às 13h46min, e termina em 13/11/2017, às 13h45min. CONDIÇÕES
DE VENDA E INFORMAÇÃO � edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais
condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver

tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital
SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br. Ficam os executados MARIA ELIZA DE
BARROS TINOCO e ESPÓLIO de ROBERTO EVANDRUS TINOCO, bem como os credores FRANCESCO GIULIANO,
GLÁUCO SOUZA NEVES e UNIDAS S/A.,  seus cônjuges, se casados forem e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, bem como da penhora realizada em data de 16/07/2015, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a

intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de outubro de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1015391-50.2015.8.26.0002O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo,Dr(a).Regina de Oliveira Marques,na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) DROGARIA DAS FLEXAS LTDA EPP,CNPJ 
57.022.717/0001-51,que lhe foi proposta uma ação de CO-
BRANÇA LOCUPLETAMENTO ILÍCITO pelo Procedimento 
Comum por parte de Cesar Valentin Cequini, alegando em 
síntese ser credor da importância de R$16.649,01,represen-
tada pelos cheques emitidos pela requerida e sacados 
contra o Banco Itaú Unibanco S/A agência 7457, a saber: 
cheque nº 000204, valor de R$ 3.150,00, emitido em 19 de 
maio de 2014;cheque nº000205,valor de R$3.150,00, emitido 
em 09 de junho de 2014; cheque nº 000206, valor de R$ 
3.150,00,emitido em 30 de junho de 2014;cheque nº 000207, 
valor de R$ 3.150,00, emitido em 28 de abril de 2014 e 
cheque nº 000208, valor de R$ 3.150,00, emitido em 21 de 
julho de 2014,sendo que todos foram devolvidos por insufici-
ência de fundos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2017 [10,11]. 

Edital de Intimação  Prazo de 5 dias. Processo nº 0012052-45.2011.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Michel  
Soubihe Naufal, brasileiro, casado, CPF 116.849.078-29, residente e domiciliado na Avenida Professora Ida Kolb, n° 225, apto. 134, 
bloco 07, Casa Verde - CEP 02518-000, São Paulo-SP, Marcelo Naufal, brasileiro, divorciado, CPF 057.678.938-02, RG 11893480, 
residente e domiciliado na Rua Camilo, 207, apto. 194, Vila Romana - CEP 05045-020, São Paulo-SP, Vanessa Ladeira, brasileira, 
solteira, CPF 325.731.528-71, Rua José Lourenço, 18, TR 5, Vila Zatt - CEP 02977-020, São Paulo-SP, Vanderlina Aparecida da 
Silva, brasileira, solteira, CPF 045.953.308-80, residente e domiciliada na Rua Jules Dalou, 392, casa 02, Vila Penteado - CEP 
02866-120, São Paulo-SP, Extreme Technology Comércio Importação e Exportação de Informática LTDA, CNPJ 08.846.500/0001-50, 
com sede na Rua Horácio Moura, n° 43, salas 01 e 02, Bairro do Limão, CEP 02710-070, São Paulo-SP, nos autos da ação de 
Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Intercap S/A. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem eventual impugnação, comprovando 
que os valores de R$ 1.452,95, R$ 488,14, R$ 8,18, R$ 8,62 e R$ 0,90, bloqueados e transferidos são impenhoráveis ou excessivos 
(art. 854, §§2º e 3º, I e II, do CPC), sob pena de conversão em penhora, se dê, também, pela via editalicia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2017.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096490-05.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo
Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Geoform Comércio de Materiais de Construção Ltda
- ME, CNPJ 11.234.443/0001-63, na pessoa de seu representante legal e a, Deyvison Medeiros Romão, CNH
03708765487 DETRAN/SP, CPF 361.658.748-43 e a Carolini Cantizano Romão, RG 307480537 SSP/SP,
CPF 374.628.538-09 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$
111.878,68 (31/08/2016), referente Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 151.103.015,
firmado em 20/02/2014. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o
fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de setembro de 2017. 10 e 11/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0078946-34.2010.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos quanto presente no edital virem ou dele conhecimento tiveram e interessar 
possa, especialmente Sra. Giscelma, herdeira de Iracema de Souza, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Procedimento Comum, movida por Condomínio Equador em face de Manoel José de Souza. Encontrando-se herdeira em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel da matricula nº 204.259 com registro no 11º CRI/SP, localizado no 8º andar 
ou 9º pavimento do prédio nº 01, integrante do Condomínio Equador situado à Rua João Vertiz, 117 e Rua Amélia da Silva 
Lago e Viela Nove, no Parque Flamengo, 29º subdistrito Santo Amaro, de propriedade de Manoel José de Souza e 
Iracema de Souza e para que apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir a partir do prazo deste 
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  07 e 10/10

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0024538-49.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Adriano Jose dos Santos Silva CPF/MF. 331.094.698-39 que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, Encontrando -se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir do após os 20 dias supra, pague a quantia de 14.933,27 (em Agosto/2017), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto 
de 2017. 07 e 10/10

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. 1033684-31.2016.8.26.0100. O (A) Dr(a). Swarai Cervone de Oliveira,
Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível da Capital – SP, na forma da lei. FAZ SABER a MÁRCIA MARIA BRUNI
STORTI, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade RG nº 3.008.837 e inscrita no CPF/MF sob o
nº 064.419.858-37, que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação de Rescisão Contratual
pelo rito Ordinário ora em fase de Cumprimento de Sentença alegando que foi firmado com a Ré, ora
Executada o Contrato de Concessão Onerosa de Jazigo, outorgando-lhe o direito de uso ao jazigo 246,
quadra XXI/2, contrato nº 29.592. Deixou a Executada de quitar as taxas de manutenção e administração do
Cemitério do Morumby. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
intimação por edital (art. 513, § 2º, IV, CPC), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito de R$
2.453,59, sob pena da incidência de multa em 10% (dez por cento), além de honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o total (art. 523, caput e § 1º e art. 85, §§ 1º e 2º, CPC).Não efetuado o pagamento
voluntário no prazo legal, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente a parte executada, nos próprios autos, sua impugnação). Não sendo impugnada
a presente execução, a Executada será considerada revel, caso em que nomear-se-á curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04/09/17. 10 e 11/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004967-80.2017.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Terra Comércio e Mult Serviços de
Construção Ltda; CNPJ 08.292.282/0001-50; Willian Santos de Souza, CPF 225.369.028-70, Eduardo Toshio
Yoshizane, CPF 290.072.458-99, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Banco do Brasil SA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, pague a quantia de R$207.078,11, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05
de outubro de 2017. 10 e 11/10
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1008179-57.2015.8.26.0008
O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII
- Tatuapé. Faz Saber a Samir Amaro, CPF 299.537.688-54, que Jota & Ene Indústria e
Comércio de Cosméticos Ltda Epp, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento
de R$ 7.040,40 (06/2015), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito
dos cheques Banco Santander nºs 000073, 000057, 000074, 000076, 000075 e 000077,
nos valores de R$ 1.602,74,R$ 561,26, R$ 1.602,74, R$ 561,27, R$ 1.602,74 e R$ 561,26,
bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-
se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de
2017.          B 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011920-17.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo de Tarsso da Silva Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Clayton Roberto Moreira de Souza, CPF 148.405.718-05, Brasileiro, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Educacional
Soibra S/s Ltda, visando o recebimento da quantia de R$ 4.759,96 (01/2015) - acrescida
de juros moratórios, multa e atualização monetária, custas, despesas processuais e
honorários advocatícios - referente ao Instrumento Particular de Prestação de Serviços
Educacionais firmado pelas partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto
de 2017.         B 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025424-36.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CIRO PICCINO, Brasileiro, RG 13149855, CPF 045.405.898-57, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio Edifício Morada das
Paineiras, objetivando a condenação do réu ao pagamento de R$ 32.534,41 (06/2014),
corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas condominiais do
apartamento nº 91, localizado no 9º andar do condomínio autor, bem como as que se
vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2017.          B 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0027098-15.2004.8.26.0100 - 204/04. (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Companhia do Metropolitano
de São Paulo, Transportadora Irmãos Porto, pelo rep. legal, Transportadora TVV, pelo
rep. legal, Isaias Barros da Silva e Maria Valdeci da Conceição da Silva, Elias Barros da
Silva e Cláudia Pinheiro da Silva, Neri Barros da Silva Barbosa, Valderir Ferreira Barbosa,
Claudia Pinheiro da Silva, Valderir Ferreira Barbosa, Severino Bezerra da Silva, Severino
Luiz da Silva, Severino Firmino dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Carlos
Ferreira, Vera Lucia Ceron Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Soldado Almir Bernardino s/nº, Parque
Novo Mundo, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo
de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0056105-08.2011.8.26.0100 - 1290/11. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Katumi Otsuka, Neide
Castro Otsuka, Maria da Gloria Guimarães, Espólios de Affonso de Oliveira Santos,
Julieta Xavier de Oliveira Santos, Fabio de Oliveira Azevedo, Paulo Oregoshi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Solange Aparecida da Silva Araújo, Vilmário Sá Telesx de Araújo,
Gilberto Pereira da Silva, Gilmar Pereira da Silva, Valeria Ferreira da Silva, Sueli Aparecida
da Silva Morais, Pedro Gomes Morais, Gilson Pereira da Silva e Sandra Regina Rodrigues
da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Doutor Alcides de Campos, 305 - Americanopólis, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.           B 07 e 10/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017103-
15.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) EMERSON PIMENTEL DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Vendedor,
RG 35.689.848, CPF 304.375.428-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Delfim Goncalves da Fonseca. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo supra, pague a quantia de R$ 88.066,39 (09/2017), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2017.       B 07 e 10/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005852-
97.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VALDECIR POSTAL, RG 33608963-6, CPF 868.361.889-72, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo supra,
pague a quantia de R$ 24.498,78 (03/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de setembro de 2017.          B 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070692-13.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIEGO DOS
SANTOS, Brasileiro, CPF 370.592.608-03 que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, tendo como título
executivo da Cédula de Crédito Bancário - CDC - Crédito Direto ao Consumidor Pessoa
Física - Rede nº 00332073860000001310. Estando o executado em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague a
quantia de R$ 19.947,82 (abril/2017), referente ao saldo devedor, acrescida de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não efetuado o pagamento, munido da
segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o
competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-
se o depósito na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.          B 07 e 10/10

Edital de Citação: Prazo de 20 Dias. Processo nº 1068881-52.2013.8.26.0100.  O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma 
da Lei, etc. Faz Saber a(o) João Luiz de Carvalho Correa, Brasileiro, Comerciante, RG 9.013.819, CPF 
050.184.288-80, Rua Felix Della Rosa, 123, Vila Anglo Brasileira, CEP 05028-060, São Paulo - SP que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ASSOCIAÇÃO ESCOLAR BENJAMIN 
CONSTANT, para cobrança de R$ 40.001,06 (junho/2017), referente a dívida oriunda de contrato de presta-
ção de serviços educacionais dos anos de 2004 e 2005. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua Citação, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 

-

na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2017.

GranBio Investimentos S.A. - CNPJ/MF nº 14.191.427/0001-29 - NIRE 35.300.412.044
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Na forma do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas da GranBio Investimentos S.A. (“Companhia”), são 
convocados os acionistas da Companhia a se reunirem em 09 de novembro de 2017, às 11:00 horas, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 15º andar, conjuntos 1503 e 1504, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: (i) aprovação do novo valuation da Companhia, de acordo com 
os materiais arquivados e disponibilizados na sede social da Companhia e enviados aos acionistas de forma eletrô-
nica; (ii) aprovação da proposta de aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 250.000.030,00 (du-
zentos e cinquenta milhões e trinta reais), por meio da emissão, pela Companhia, de 25.773.026 (vinte e cinco mi-
lhões setecentos e setenta e três mil e vinte e seis) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao pre-
ço de emissão de R$ 9,70 (nove reais e setenta centavos) por ação, a serem subscritas pelos acionistas, de acordo 
com suas respectivas participações no quadro acionário da Companhia e integralizadas de acordo com as chama-
das de capital a serem realizadas pelo Conselho de Administração, corrigidas monetariamente pela variação do 
IPCA – Índice de Preços ao Consumidor/Amplo da data de sua subscrição até a data da respectiva integralização, 
tudo conforme material arquivado e disponibilizado na sede social da Companhia e enviado aos acionistas de 
forma eletrônica; (iii) em razão do quanto descrito no item ii, os Acionistas devem deliberar sobre a alteração da 
cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia; (iv) considerando a revisão do Plano de Negócios da Companhia 
aprovada em Reunião de Conselho de Administração realizada 21.09.2017, alteração da data do evento de li-
quidez constante na cláusula 10.1 do Acordo de Acionistas para abril/2025; e (v) a consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia. São Paulo, 06 de outubro de 2017. Bernardo Gradin - Diretor Presidente

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GILFREDO DE JESUS OLIVEIRA E NEIDES PINHO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM BAIXA GRANDE - BA, AOS 22/
08/1970, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL
BORGES DE OLIVEIRA E DE MARIDETE MARIA DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SANTA LUZIA - BA, AOS 1G4/
09/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSIAS ALVES
DA SILVA E DE LUZINEZIA SANTOS PINHO.

EDIMAR LEITE SILVA JUNIOR E ALINE DINIZ LAZARINI, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/02/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDIMAR LEITE SILVA E DE SANDRA
RÉGIA BARBOSA DE LIMA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/08/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEXANDRE LAZARINI E DE TANIA MONTEIRO DINIZ.

ISAQUE SOUSA SANTOS FILHO E GISELE DOS SANTOS VIEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM IGUAÍ - BA, AOS 13/03/1967,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ISAC SOUSA SANTOS
E DE VALDETE ROSA DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/09/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO VIEIRA FILHO E DE JULIETA DOS SANTOS VIEIRA.

DOUGLAS PEREIRA DA CRUZ E LUCIANA DE CARVALHO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, BOMBEIRO CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 21/07/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE
PEREIRA DA CRUZ FILHO E DE DAISY PERDIGAO PEREIRA DA CRUZ; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 25/08/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
REINALDO MARASSÁ DE CARVALHO E DE CELIA FRANCISCO DE CARVALHO.

THIAGO TEIXEIRA DE SANTANA E MARIA CAROLINA DINIZ, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COORDENADOR DE EVENTOS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 14/03/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ COSME DE SANTANA E DE LUZIA DE JESUS TEIXEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 04/07/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROSA
MARIA DINIZ.

BRUNO ALVES DA SILVA MATHIAS DO CARMO SANCHES E CAMILA NOVAES JOSÉ, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ROBSON MATHIAS DO CARMO SANCHES E DE FRANCILURDES ALVES DA SILVA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 12/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
SEBASTIÃO JOSÉ FILHO E DE MARIA DE JESUS NOVAES JOSÉ.

ALAN SERGIO CUNHA GOMES E KIMBERLLY DE OLIVEIRA COSTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/06/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADILSON BARRETO
GOMES E DE MAILZA DA CUNHA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
DOCEIRA, NASCIDA EM SENADOR FIRMINO - MG, AOS 27/12/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RONIE RÓBSON RIBEIRO COSTA E DE MARGARETH
PIRES DA SILVA OLIVEIRA.

ISRAEL CARVALHO SANTOS E MARINA PINHEIRO DE ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM JEQUIÉ - BA, AOS 01/05/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE IRLAN ALEXANDRINO
SANTOS E DE MARIA DAS NEVES CARVALHO SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/11/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AMILTON PINTO
DE ALMEIDA E DE MARLENE DE FATIMA PINHEIRO DA SILVA.

ANTONIO DUARTE PINHEIRO E IRACI PAULINA PICCININI, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BALCONISTA, NASCIDO EM ACOPIARA - CE, AOS 03/06/
1964, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
DUARTE PINHEIRO E DE ANTONIA DUARTE TEIXEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM CUPIRA - PE, AOS 08/04/1969, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO FERREIRA DA SILVA E DE
PAULINA HONORINA DA SILVA.

MARCO ANTONIO DA SILVA E CAMILA DE OLIVEIRA MENEZES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO ELETRÔNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 16/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO JOSÉ DA SILVA E DE SEVERINA JOSEFA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/09/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERVASIO DE JESUS MENEZES E DE
EDNA MARIA DE OLIVEIRA MENEZES.

IZAIAS MACÊDO DA ROCHA E MARIA ZULENI BRANDÃO DO NASCIMENTO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM TELEFONIA, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/07/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE MANOEL BEZERRA DA ROCHA E DE MARIA SALETE DE MACÊDO DA ROCHA; E
A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
NASCIDA EM ARAIOSES - MA, AOS 06/01/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO BRANDÃO
DO NASCIMENTO.

CÁSSIO SILVA DE SOUSA E ISABEL MARIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR TÉCNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/10/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AIRTON BERNARDINO
DE SOUSA E DE SILVANDIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DA SILVA E DE MARIA VANDA DO
NASCIMENTO SILVA.

ALEX MENEZES LEITE E ERICA CASTRO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/07/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROSINETE MENEZES
LEITE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM VERA
CRUZ - BA, AOS 01/11/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE ALBERTO DOS SANTOS E DE MARIA SOUSA DE CASTRO.

LEANDRO ELIAS PONTES E DÉBORA MARIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO AUTOMOTIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/08/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE VICENTE DE
PONTES E DE NAZARE ELIAS DE PONTES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/08/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ANTONIO DA SILVA E DE MARIA VANDA DO
NASCIMENTO SILVA.

DANIEL VICENTE DA SILVA E LUCIANA MARINHO DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 16/06/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ESPEDITO VICENTE DA SILVA E DE MARIA ALVES VICENTE DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/04/
1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA E DE SILVIA MARINHO DE OLIVEIRA.

ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS E VÂNIA DE JESUS DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDO
EM ARAPIRACA - AL, AOS 12/02/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE JOSÉ NIVALDO DOS SANTOS E DE MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSINO NETO DOS SANTOS E DE MARIA TEREZA DE JESUS.

CESAR ANDRADE DA SILVA E THAÍS RONARA DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINAS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 11/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
FERREIRA DA SILVA E DE JAILDA ANDRADE SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTÁGIARIA, NASCIDA EM SOROCABA - SP, AOS 24/05/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL COSTA DE LIMA E DE
ROSILANE FRANCISCO DA SILVA LIMA.

LUCAS MOREIRA PEDRO E IRLANEIDE RAYANE LINS DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 29/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE HELIO PEDRO E DE MARIA JOSÉ MOREIRA PEDRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, TELEOPERADORA, NASCIDA EM PALMARES - PE, AOS 20/06/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SALATIEL DOS SANTOS
MACENA E DE DJAELMA NASCIMENTO LINS DOS SANTOS.

JACIMAR CARDOSO DE OLIVEIRA E VANILDA ROSA ADÃO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM VITÓRIA - ES, AOS 11/01/1974,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JACÍ RODRIGUES DE
OLIVEIRA E DE CELIA CARDOSO DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, COZINHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/01/1971, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DEZILIO ADÃO E DE NILCE ROSA ADÃO.

REINALDO KOOICHI SATO E MARIA CRISTIANE SOARES DA COSTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/
03/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE KAZUYOSHI
SATO E DE SERVINA MITSUE SATO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM GUARABIRA - PB, AOS 02/03/1979, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OTAVIO SOARES COSTA E DE
TEREZINHA MOUZINHO DE SOUZA.

ERICK ARRUDA DA FONSECA E LETICIA TEIXEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE TI, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/
12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE
FERNANDO ALVES DA FONSECA E DE ELIETE ARRUDA DA FONSECA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, APRENDIZ, NASCIDA EM SÃO ROQUE - SP, AOS 01/05/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE IVÃ LOPES
DA SILVA E DE DENISE TEIXEIRA DA SILVA.

JONATHAN SANTANA DOS SANTOS E TATIANA DA CUNHA RAMIREZ, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECANICO DE REFRIGERAÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 31/03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSENILDO JOSE DOS SANTOS E DE JOSENI SANTANA DE JESUS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR TECNICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/10/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ALFREDO BERNARDO RAMIREZ ROMO E DE DILMA OLIVEIRA DA CUNHA.

JULIO CESAR GALEANO VILLALBA E ANTONIA JORDANIA RODRIGUES SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE PARAGUAIO, SOLTEIRO, COSTUREIRO, NASCIDO EM
PARAGUAI, AOS 19/10/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JULIO GALEANO CORONEL E DE HILDA VILLALBA DE GALEANO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, NASCIDA EM QUITERIANÓPOLIS - CE,
AOS 05/01/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
GOMES DA SILVA E DE MARIA RODRIGUES DE ARAÚJO SILVA.

GERSON GOMES DA SILVA E JUSSILEIDE BATISTA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM ANAGÉ - BA, AOS 18/02/1977,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DA SILVA
E DE ALMERINDA MARIA SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DE SERVIÇOS DOMESTICOS, NASCIDA EM JUAZEIRO DO NORTE - CE, AOS 13/09/1972,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO CLAUDINO
DA SILVA E DE FRANCISCA BATISTA DA SILVA.

NICOLA AMARAL SILVA E DÉBORA NATALIA AMARAL SANTOS LOPES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SECURITÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/
03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ NILSON
DA SILVA E DE JUDITE MARCIA AMARAL CHAVES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MÉDICA VETERINARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/12/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO LOPES DE
BARROS E DE AURISABETE AMARAL SANTOS.

GILBERTO JOSÉ FERNANDES JUNIOR E DANILA CARVALHO DE ALMEIDA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ENCARREGADO DE MANOBRISTA,
NASCIDO EM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - SP, AOS 16/10/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILBERTO JOSÉ FERNANDES E DE NAIR HIROKO
FERNANDES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ANTONIO CANDIDO DE ALMEIDA E DE LUIZA VIANA DE CARVALHO.

VANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO E VERA LÚCIA DE JESUS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM ITAPECERICA DA SERRA -
SP, AOS 26/08/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LASARIO PEDRO E DE NEUSA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CRUZÍLIA - MG, AOS 10/09/1973,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LÁZARO DE JESUS E
DE MARIA DA CONCEIÇÃO DE NAZARÉ.

FABIANO RAMOS DE ARAUJO E GISELLE SHIOTOKO MOTTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE CONTÁBIL, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 14/03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ADERALDO RAMOS DE ARAUJO E DE MARIA ALZENEIDE RAMOS DE ARAUJO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/
07/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCELINO
DOS SANTOS MOTTA FILHO E DE MARCIA SUMIKO SHIOTOKO MOTTA.

LUÍS HENRIQUE ABUT E LÍGIA KARLA JANUÁRIO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROJETISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/10/1982, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ JORG ABUT E DE CLEIDE
APARECIDA DE BARROS PINTO ABUT; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/08/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO JANUARIO SOBRINHO E
DE MARIA JOSE VITOR JANUARIO.

LUCIANO URSULA DE CASTRO E LUZIA SARAIVA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DESIGNER, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/04/
1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JORGE LUIZ DE
CASTRO E DE SUELI APARECIDA RIBEIRO DE CASTRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE
- PB, AOS 09/04/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
SEBASTIÃO ALEXANDRE SARAIVA E DE MARIA LOPES DA SILVA.

ANDERSON CESAR ATANASIO E ARIANE DE JESUS DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MANOBRISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
26/08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO
SERGIO ATANASIO E DE EVA MARIA GOMES ATANASIO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/05/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA E DE
ADALGISA DE JESUS DOS SANTOS.

JUSCIVAL DA SILVA OLIVEIRA E JULIANA CORRÊA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM CASA NOVA - BA, AOS 05/03/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SINVAL NUNES
DE OLIVEIRA E DE JULIA DA SILVA OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/07/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ENRIQUE DA SILVA E DE JUDITE
CORRÊA DA SILVA.

ANDRÉ SOARES FONSECA E MARIA ANDRESSA OLIVEIRA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 06/02/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE VICENTE DE PAULA FONSECA E DE MARIA DAS DORES SOARES FONSECA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM CASTELO DO PIAUÍ
- PI, AOS 04/01/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MARIA AURICELIA OLIVEIRA DA SILVA.

LUIS GUSTAVO MASSITA BRONZI E VALERIA SCAPOLAN SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDO EM RIBEIRÃO PRETO
- SP, AOS 01/08/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LUIS DONIZETI BRONZI E DE EMILIA MITIKO MASSITA BRONZI; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, FARMACÊUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
04/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADÃO
RODRIGUES DE SOUZA E DE MARIA APARECIDA SCAPOLAN SOUZA.

ELIZEU EVARISTO FERREIRA E ANTONIA SILVA FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM INHAPIM - MG, AOS 07/07/
1971, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDSON EVARISTO
FERREIRA E DE SEBASTIANA DE OLIVEIRA CAMARGO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, VENDEDORA, NASCIDA EM DOM PEDRO - MA, AOS 17/01/1974,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANO COSTA
FERREIRA E DE BERNARDA SILVA FERREIRA.

IVAIR ALVES E SANDRA ZOPI DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/01/1965, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MARCELINO ALVES E DE IRACI
MARIA ALVES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/10/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSE DOS SANTOS SILVA E DE SUELI APARECIDA ZOPI.

PAULO HENRIQUE DA SILVA E GABRIELLA CRISTINA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE CONTAS À PAGAR, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 21/04/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE EDNA CRISTINA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE CARTÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/06/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO ELIAS DOS SANTOS E DE
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS.

MÁRCIO LOPES DA SILVA E GREICY KELLY LEAL DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE PLANEJAMENTO, NASCIDO EM VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO - PE, AOS 08/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM CANTO DO BURITI - PI, AOS 28/
04/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GARDILEIDE
LEAL DOS SANTOS.

ANDERSON BRASIL GOMES E ALINE BORGES ROCHA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/
04/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ARLINDO
BRASIL GOMES E DE JOANA SANTANA DOS SANTOS GOMES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 05/03/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
LEVIMAR DE JESUS DA ROCHA E DE MARIA GORET BORGES DOS SANTOS.

ALEX MATHEUS DOS SANTOS SILVA E ANDREZA SANTOS DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM MARACANAÚ - CE, AOS 29/
01/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE RAIMUNDO
NONATO DA SILVA E DE MARIA CÉLIA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM MARACANAÚ - CE, AOS 13/03/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCA ADRIANA
SANTOS DE OLIVEIRA.

MARLON SANTANA E BRUNA ALVES MASSI, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/08/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILDETE MARIA SANTANA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 06/02/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JAIR APARECIDO MASSI E DE MARLENE FERREIRA ALVES MASSI.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Federação Paulista de Powerlifting, neste ato representada por
seu Presidente, o senhor André Doria, no uso de suas atribuições,
convoca todas as entidades a ela filiadas, para participarem de reunião
a realizar-se-á dia 28 de outubro de 2017, às 13:00 horas, em primeira
chamada, desde que alcançado o quorun mínimo de dois terços dos
filiados, e em segunda chamada, às 13:30 horas, com os presentes,
nas dependências da Academia Gerson Doria, filiada à Federação
Paulista de Powerlifting, sito à Rua Alcides de Queiroz, 143, Bairro
Casa Branca, cidade de Santo André-SP, para o fim de cumprir a
seguinte pauta: 1-prestação de contas 2016/2017; 2-promover a
realização de escrutínio para eleição da Diretoria para o quinqüênio
2016/2020; 3-discussão e implantação de sistema de controle anti
dopagem. Santo André, 9 de outubro de 2.017. André Doria – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

A Cooperativa de trabalho, produção e prestação de serviços
dos catadores autônomos de materiais reaproveitáveis Coopere-
Centro, CNPJ 07.012.957/0001-05, convoca os seus 77 cooperados
em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada em sua sede social na av. do
Estado, 300 A, na cidade de São Paulo, às 13:00hs do dia 10/11/2017.
Serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Extraordinária em
1ª convocação às 13:00 horas com 2/3 (dois terços) dos seus
cooperados, em 2ª convocação às 14:00 horas com metade mais um
dos seus associados ou em 3ª convocação às15:00 horas com o
mínimo de 50 cooperados ou no mínimo, 20% (vinte por cento) do total
de cooperados para tratar da seguinte ordem do dia: a) Eleição do
Conselho Fiscal. B) Outros assuntos e esclarecimentos de interesse
da Cooperativa (não deliberativo). São Paulo, 09 de Outubro de 2017.
Lourisvaldo Silva Santana Almeida - Coordenador Geral e Administrativo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0705218-73.2012.8.26.0704
A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CORREIA DE MELLO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 03.902.522/0001- 77, na
pessoa de seu representante legal e a Rogério Correia de Mello, CPF 070.253.308-41
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, para cobrança de R$ 91.221,45 (19,10,2012), referente ao saldo devedor
da cédula de crédito bancário nº 5.423.306. Estando os executados em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que, em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos
executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do
saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2017.

B 10 e 11/10
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FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,70 m de comprimento, 69 anos, tido como 
ANTONIO DE PAULA MENEZES, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA – CURSO DE MEDICINA 
– para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro Campos Elíseos, na Capital de São Paulo, em 23/05/2016. Informações na 
Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do 

Declaração de Óbito: 26135309-8

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,66 m de comprimento, 62 anos, tido 
como DECIO CARDOSO DA SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA – CURSO DE 
MEDICINA – para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro Bom Retiro, na Capital de São Paulo, em 06/05/2016. Informações 
na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do 

Declaração de Óbito: 26135305-5

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 0023326-97.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Lairton Pupo Redondo, RG 3422792, CPF 023.489.778-34, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, que através deste fica CITADO para os atos e termos da ação proposta, para que no prazo de 15 (quinze) dias se 
faça representar nos presentes autos através de advogado, bem como, para que se manifeste sobre as primeiras 
declarações, a fls. 26/27, dos autos supra citados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2017. 07 e 10/10

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0018541-12.2009.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula de Oliveira Dala Déa Silveira, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Transpaula Turismo e Locadora de Veículos ME, Avenida General Penha Brasil, 
2381, Vila Nova Cachoeirinha - CEP 02673-000, São Paulo-SP, CNPJ 05.091.909/0001-16, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Sumário por parte de Yasuda Marítima Seguros S.A., objetivando o recebimento de R$ 14.081,19 
(Dez/2009) decorrente dos danos causados na colisão que ocorreu em 26/02/2007 no veiculo segurado pela apólice 
01.31.915109. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2017. 07 e 10/10

Intimação - Prazo 20 dias. Proc. 0019551-84.2005.8.26.0003 (003.05.019551-7). A Dra.
Laura Mota Lima de Oliveira Macedo, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional
III - Jabaquara. Faz Saber a La Ville Decorações Ltda - Me, CNPJ 02.896.260/0001-12,
na pessoa de seu representante legal e a Ailton Gomes da Silva, CPF 140.991.708-88, que
a Ação de Depósito, tendo como corréu Jailson Lopes do Nascimento, requerida por
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados PCG - Brasil
Multicarteira, CNPJ 07.727.002/0001-26, foi julgada procedente, condenando os réus ao
pagamento de R$ 74.751,01 (maio/2016). Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se
o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra ou
apresentem bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecerem impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         B 07 e 10/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034633-
85.2010.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) RENATO ALVES EMKE, CPF 160.749.758-17, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Flor da Manhã Distribuidora de
Produtos Alimentícios Ltda, procedeu-se o arresto online efetuado em suas contas bancárias
via sistema Bacen-Jud, no valor de R$ 653,26. Estando o executado em lugar ignorado, foi
determinada a INTIMAÇÃO do arresto por EDITAL, para que em 05 dias, a fluir após os
20 dias supra, oferecer impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2017.        B 07 e 10/10

Intimação - Prazo 20 dias. Cumprimento de Sentença (1081338-19.2013.8.26.0100). A
Dra. Stefânia Costa Amorim Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central
Cível/SP. Faz Saber a Adryano Vital dos Santos, CPF 028.982.444-30 e Edilaine da Silva
Oliveira Santos, CPF 038.509.014-59, que a Ação de Procedimento Comum, requerida
por Hafez Mograbi, foi julgada procedente, para condenar os réus na obrigação de fazer
consistente em transferir a titularidade do imóvel para seus nomes, ainda ficam os réus
condenados ao pagamento de R$ 9.713,92 (04/2017). Estando os réus em lugar ignorado,
expediu se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor
supra, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante
da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), e ser levado a efeito os bloqueios online
efetuado em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, nos valores de R$ 4.913,92 e
R$ 4.800,00, podendo, no prazo de 15 dias oferecerem impugnação, sob pena de prosseguir
a ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
São Paulo, 21 de setembro de 2017.          B 07 e 10/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0015359-
12.2013.8.26.0009O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX -
Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Jair de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Beplas Indústria e Comércio de Plástico Ltda - ME, Rua Lavinia Ribeiro, 31,
Vila Diva (zona Leste) - CEP 03351-110, São Paulo-SP, CNPJ 69.282.887/0001-54, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Boraplast
Comercial Termoplásticos Ltda, alegando em síntese: que é credora do valor de R$
3.780,00, referente à duplicata mercantil 001374A, vencimento em 23.10.2011, valor R$
1.890,00 e duplicata mercantil 001375B, vencimento em 23.10.2011, valor R$ 1.890,00.
Entretanto, o executado não pagou. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de
novembro de 2016. B 07 e 10/10

Geru Securitizadora de
 Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/MF n.º 21.976.484/0001-89 - NIRE 3530047627-1
Edital de Convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures
A Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Emissora”) convoca os titulares de debêntures da 5ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, para colocação privada da Emissora 
(“Emissão”, “Debêntures” e “Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 
4.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, celebrado 
em 23 de maio de 2017 entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade 
de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”). Data, Hora e Local: A Assembleia Geral de 
Debenturistas será realizada no dia 20/10/2017, às 10:00 hs, na sede da Emissora, localizada na Rua Harmonia, nº 426, 
conjunto 2, CEP 05435-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Ordem do Dia: Deliberar acerca da autorização 
ou não pelos Debenturistas para aditamento à Escritura de Emissão para fins de (i) aumentar o valor total da Emissão para 
R$150.000.000,00 e a quantidade de Debêntures para 150.000 Debêntures, (ii) alterar o Período de Colocação estabelecido 
na Cláusula 2.4.2 da Escritura de Emissão para 190 dias e (iii) autorizar o Agente Fiduciário em conjunto com a Emissora 
a celebrarem os aditamentos necessários para refletir as deliberações dos itens (i) e (ii) acima. Informações Adicionais: Os 
instrumentos de mandato outorgados pelos Debenturistas para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas 
deverão ser depositados, até 02 dias úteis antes da realização da assembleia (i) na sede social do Agente Fiduciário, 
situado na Avenida das Américas, n.º 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, na Cidade do RJ/RJ, ou (ii) enviados 
por e-mail, para assembleias@pentagonotrustee.com.br. SP, 06/10/17. Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017226-
25.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Viviane de Fátima Vieira, CPF 225.889.748-30, que a Ação de Procedimento
Ordinário requerida por Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, foi julgada procedente,
condenando a ré ao pagamento de R$ 8.059,63 (08/2017), corrigidos monetariamente,
bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar
ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra,
efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual
de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo
Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação,
nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 27 de setembro de 2017.          B 10 e 11/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022298-
66.2012.8.26.0001/01 A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a executada LANY DE SOUZA VANINI, que nos Autos da Ação Ordinária
em fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Sociedade Beneficente São Camilo,
procedeu-se ao arresto online efetuado em suas contas bancárias via sistema BacenJud,
no valor de R$ 822,59. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada sua
intimação quanto ao valor bloqueado por edital, para que em 05 dias (artigo 854, § 3º, do
NCPC), a fluir após os 20 dias supra, oferecer eventual impugnação ou pagamento da
dívida que perfaz o montante total no valor de R$ 16.078,75 outubro/2016, sob pena de
prosseguir a ação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de
agosto de 2017.          B 10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028941-81.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma 
da Lei, FAZ SABER a(o) GELÉIA MARIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELE, CNPJ 24.975.048/0001-83, que 
Leandro Jonas de Souza ajuizou ação pelo procedimento comum, objetivando o deferimento de liminar para sustação 
do protesto de título, no valor de R$ 1.021,00, tendo a requerida como sacadora, tendo em vista a alegação de 
inexistência de relação jurídica, bem como indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00, acrescidos de 
custas e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação para que em 15 dias a 
fluir do prazo supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   [10,11] 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019482-77.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
DISPHOL COMERCIAL E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 07.911.934/0001-24, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de S/a. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 126.265,85
(abril/2013), decorrente das Duplicatas nºs 1365614/1, 1365615/1, 1365616/1, 1369237/1, 1373402/1, 1377326/1, 1382810/
1, 1382811/1, 1382885/1, 1390667/1, 1397534/1, 1405482/1, 1405483/1, 1408821/1, 1411163/1, 1414127/1, 1416413/1,
1419721/1, 1424275/1, 1437380/1, 1437381/1, 1437382/1, 1441223/1 e 1443850/1. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após 20 dias supra, pague o débito atualizado ou ofereça embargos, ficando intimado de que, haverá isenção das
custas processuais se cumprir o mandado no prazo, nos termos do artigo 701,§1º, do Código de Processo Civil/2015 e honorários
advocatícios de cinco por cento (5%) do valor atribuído à causa, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado
de execução. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    07 e 10 / 10 / 2017

07 e 10/10

2ª Vara Cível do Foro Regional VIII Tatuapé. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017835-38.2015.8.26.0008.
O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, da Comarca de SÃO PAULO/
SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Victor Martins Bartolomei, CPF 444.130.308-42, RG 42.845.813, que Eraldo José Lopes
lhe ajuizou uma ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Cobrança, covertida em Execução de Título Extrajudicial objetivando
a quantia de R$ 31.917,21 (maio de 2017), representada pelo Contrato de Locação do imóvel situado na Rua Serra do Japi, 320,
Apartamento 133, Bloco B, Vila Gomes Cardim, Capital/SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
para que, em 03 dias, dias, a fluir a partir do prazo do presente edital, pagar a importância exigida, acrescida de correção monetária
e juros de mora até o efetivo pagamento, bem como custas e despesas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (montante
que será reduzido a metade em caso de pagamento voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não o fazendo, lhe ser
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), sendo-lhe penhorados tantos bens seus quantos bastem para a satisfação
da obrigação, de acordo com o disposto nos arts. 829 e 831 do Novo Código de Processo Civil e INTIMADO do prazo de 15 dias
para, por meio de advogado, oposição de Embargos à Execução, independente da garantia do juízo, conforme dispõe o art. 914
do Novo Código de Processo Civil. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização
do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes
e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito
de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    07 e 10 / 10 / 2017

07 e 10/10

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

JADER COELHO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ZELADOR, NASCIDO EM
CURVELO, MG NO DIA (22/03/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LAERTE COELHO DE OLIVEIRA E DE SELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA. JUDIMAR
PATEZ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM BELO
CAMPO, BA NO DIA (18/10/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA EM VOTORANTIM, IBIÚNA, SP, FILHA
DE ADELICIO VIEIRA DOS SANTOS E DE ISABEL ALVINA PATEZ.

RODRIGO CÉSAR HASS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
RONDONÓPOLIS, MT NO DIA (12/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ROMÃO HASS E DE MARIVONE FAVRETO HASS. MARCELA RODRIGUES NEY, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (22/11/1981),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO FAUSTINO NEY E DE MARIA
ANGELA RODRIGUES NEY.

MANOEL VICENTE FERREIRA NETO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO MOTORISTA PARTICULAR,
NASCIDO EM BEZERROS, PE NO DIA (17/12/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO MANOEL VICENTE E DE MARIA FRANCISCA
VICENTE. ELISÂGELA SOARES DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM JANAÚBA, MG NO DIA (04/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FELICIANO DE ARAÚJO SILVEIRA E DE NAIR SOARES RIBEIRA.

DANILO CAZAROTO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON GOMES DE OLIVEIRA E DE NOÊMIA
CAZAROTO PEREIRA DE OLIVEIRA. DANIELY NIINA KUSSABA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BIBLIOTECÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALFREDO SEIJI KUSSABA E DE
ALICE MIZUE SAKAMOTO.

DALTON TRIA CUSCIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERVIDOR PÚBLICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE IRINEU CUSCIANO E DE CLEIDE APARECIDA TRIA CUSCIANO. CAROLINE GORGA MAYO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO MAYO RODRIGUEZ
E DE MARIA LUIZA GORGA MAYO.

ANDRÉ BELISÁRIO DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EVERSON LIARDI DE ANDRADE E DE ADELINA BELISÁRIO
DE ANDRADE. GABRIELA FURLAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA
DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (30/12/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO FURLAN E DE
CONCEIÇÃO DE LOURDES ARAUJO FURLAN.

RAFAEL PINTO BANDEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DESENVOLVEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ARCIPRESTES PINTO BANDEIRA E DE MARILÚ MARTINEZ BAQUETA BANDEIRA.
PAMELLA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER DE MODA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OSMAR DOS SANTOS BARBOSA FILHO E DE NOEMI BARBOSA.

PEDRO RANGEL BOGADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO EM
NITERÓI, RJ NO DIA (18/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
SERGIO LUIZ GUERREIRO BOGADO E DE CRISTINA MARIA RANGEL BOGADO. LARA MELO FLAVIO
SIMÕES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (15/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO RENATO
FLAVIO SIMÕES E DE MARIA APARECIDA CLAUDINO MELO SIMÕES.

FERNANDO JOSÉ MINORU OSAWA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA SP, FILHO DE CICERO JOSÉ DA SILVA E DE CHIEKO OSAWA.
NATHÁLIA CLARISSA MARTINS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA,
NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (01/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MARIA DOS SANTOS E DE VALNA MARTINS SÁ DOS SANTOS.

RUBENS AUGUSTO CORTELLAZZO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IDELBERTO CORTELLAZZO E DE MARIA INES
CEPEDA CORTELLAZZO. CAROLINA GUERRA LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/12/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO LOPES DA SILVA E DE
LAURA MARGARIDA GUERRA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RICARDO JOSÉ LIMA VELOSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (04/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO VELOSO E DE MARIA DA PAZ LIMA
VELOSO. CAROLINA PRADA CAJADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
PLÍNIO TELLES CAJADO E DE ANNA ELIZABETH PRADA CAJADO. 

RUBENS COX DE MOURA LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (04/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE REINALDO VILELA DE MOURA LEITE E DE ELIZABETH SPENGLER COX DE
MOURA LEITE. MARILANE MARIA FENNER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA,
NASCIDA EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (19/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MÁRIO FENNER E DE ILANE MARIA ROHR FENNER. (CONVERSÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO).

MARCOS BERNARDINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/10/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO
BERNARDINI E DE AURORA FORNONI BERNARDINI. VIVIANE BRIESE DOS SANTOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SANTA MARIA, RS NO DIA (17/07/1979),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VINICIO UGO DOS SANTOS E DE
LENORA BRIESE DOS SANTOS.

ROGÉRIO PINTO RIBEIRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM ITAJUBÁ, MG NO DIA (16/02/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
BENEDITO PINTO RIBEIRO E DE SEBASTIANA DE JESUS RIBEIRO. NUBIA DA COSTA MEDEIROS
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO AUTÔNOMA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA
(18/05/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA EM MARITUBA, PA, FILHA DE LUIZ MESQUITA DA COSTA
E DE ADELINA DA CONCEIÇÃO COSTA.

BRUNO BACCHI MACHADO COZZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE PAULO ROBERTO MACHADO COZZO E DE PAULA BACCHI MACHADO COZZO. KATHLEEN
MAKI HARDMAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO REDATORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NIGEL STUART
HARDMAN E DE KEIKO MIURA HARDMAN. 

EDUARDO DO COUTO RABELO REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTRUTOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDUARDO RABELO REIS E DE JOZABETE AJALENTINA DO COUTO REIS. JAQUELINE
FERREIRA CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA
EM QUIPAPA, PE NO DIA (02/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BENEDITO SOARES CARDOSO E DE MIRIAN FERREIRA DOS ANJOS.

DANTE PICCIOTTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (27/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GUIDO PICCIOTTI
E DE LILIAN PICCIOTTI. LILIANE SANTOS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GUIDO FONTGALANDE DO NASCIMENTO E DE MARIA DO ROSARIO SANTOS
DO NASCIMENTO.

FOROS REGIONAIS. VARAS CIVEIS IV-LAPA. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 4000902-19.2013.8.26.0004. O Dr.
Júlio César Silva de Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Rogério da Silva
Auto Peças e Distribuidora de Auto Peças - ME (CNPJ. 12.584.417/0001-28), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ajuizada por Itaú Unibanco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 281.750,16 (junho de
2017). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 26/09/2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1017483-
30.2017.8.26.0002. O Dr. Alexandre David Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber
a ERR Comércio de Cabos Ltda - EPP (CNPJ. 11.583.379/0001-26), que Banco Santander do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 115.292,53 (abril de 2017), decorrente do Contrato de Financiamento Operação n°
3726000002050300170. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.

                              JORNAL ‘ O DIA ”    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0150161-
33.2011.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Ramos, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Vania Tessari Coutinho (CPF. 987.074.008-10), que Atalanta Participações e Assessoria Empresarial Ltda lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 26.058,56 (maio de 2011), decorrente dos cheques n°s 11635,
11636, 11637, 11638, 11639, 11640, 11641, 11642, 11643, 11644 e 11645, ambos do Banco Real S/A, agência
0413, conta corrente 4707322-3. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado
e publicado.

                              JORNAL “ O DIA ’    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024683-08.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Borges de Carvalho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) J.J.C MERCADINHO LTDA ME, CNPJ 16.558.288/0001-54, que por este Juízo,
tramita o incidente de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se a executada em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 253.499,67, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 02 de outubro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000324-73.2015.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILVAN
CARDOSO DA ROCHA, Brasileiro, RG 493679066, CPF 358.946.078-41, Rua Manoel Antonio Pinto, 983, Casa 24, Paraisopolis,
CEP 05663-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SESP Sociedade Educacional São
Paulo,para cobrança da quantia de R$ 10.792,35 (dezembro de 2014), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, tendo como objeto o curso de Administração, período noturno. Estando o requerido em lugar
incerto e ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro
de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002328-54.2013.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSE MARIA GONÇALVES DO CARMO, Brasileiro, , que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 102.517,39
(agosto de 2014), representada pelo Contrato de Empréstimo de Crédito Pessoal n° 0323-08685-44. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015241-60.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Marcus Vinícius Correia Soares (CPF. 293.183.298-73) e Priscila Lima de Souza (CPF.
455.957.148-16), que Zilda Sousa de Oliveira lhes ajuizou ação de Restituição de Valores Pagos e Devolução de
Documentos e Danos Morais, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente
a fim de condenar os requeridos à devolver o valor pago de R$ 17.300,00, a título de garantia pela compra do imóvel,
e dado em sinal e princípio de pagamento, a condenação a título de danos morais no valor de R$ 10.000,00, e que
os requeridos sejam obrigados a devolver todo e qualquer documento para a requerente, sob pena de ser fixada
astreinte, no importe de R$ 500,00, ou outra a ser fixada por este Juízo, podendo ser executada nos próprios autos,
bem como ao pagamento das demais cominações legais. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos dezoito de setembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    10 e 11 / 10 / 2017

10 e 11/10

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 19/10/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP
1. Contrato: 9.1864.9000067-6 - SED: 10277/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOSE CARLOS SABIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, MILITAR,
CPF: 040.269.288-88, RG: 15.776.499-SSP/SP. Imóvel sito à: ESTRADA ITAQUERA/
GUAIANAZES, Nº 2.415, RESIDENCIAL Nº 2-8, DO TIPO B, LOCALIZADA NA VIA
DE CIRCULAÇÃO 2, DO CONJUNTO CONDOMÍNIO JARDIM DOS PINHEIROS, NO
DISTRITO DE GUAIANAZES - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área construída
real de 90,28m2 e a fração ideal correspondente de 0,2586% com referência a propriedade
da totalidade do terreno do conjunto e das coisas comuns, e seu respectivo terreno,
com as seguintes medidas e confrontações: de quem da via de circulação respectiva
olha a unidade autônoma, na frente, mede 3,40ms, medindo 20,00ms da frente aos
fundos, do lado esquerdo, confrontando com a unidade autônoma 2-9, 20,00ms do
lado direito, confrontando com a unidade autônoma 2-7, e 3,40ms, nos fundos,
confrontando com a unidade autônoma 1-8, encerrando a área total de 68,00m2.

São Paulo, 30/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

30/09 - 10 - 19/10/2017

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0085337-68.2011.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico
Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Carlos Barreto Neto, CPF 010.748.328-92, e Denise
Fernandes Barreto, CPF 065.440.838-60, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 20.131,79 (novembro/2011), oriunda
do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2007. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-
se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017. 10 e 11.10

Edital de Citação - Prazo 30 dias - Processo nº 0015546-69.2012.8.26.0004. O Dr. Luiz Fernando Silva
Oliveira, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Januário Figueiredo Gomes dos Santos, CPF 076.394.898-57, RG 12523724, que Sociedade
Unificada Paulista de Educação e Comunicação – Supero EC Ltda. lhe ajuizou uma ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando a cobrança da quantia de R$ 9.200,69 (julho/2012), representada
pelo não pagamento das notas promissórias de nºs. 078729902002, 078729902003, 078729902004 e
078729902005, emitidas em 23.02.2012, no valor original unitário de R$ 1.721,50, vencidas em 23.03.2012,
23.04.2012, 23.05,2012 e 23.06.2012, respectivamente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou, querendo,
ofereça embargos no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, sob pena de penhora. Em caso de
pagamento no tríduo a verba honorária será reduzida pela metadde ou ainda, reconhecendo o crédito da
Exequente e comprovado o depósito de 30% do valor da execução, incluindo custas e honorários advocatícios,
poderá a executada requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês. Na ausência dos mesmos prosseguir-se-à a execução, com a nomeação
de curador especial de acordo com o artigo 257, IV, do NCPC. Será o edital afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2017.     10 e 11.10

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1069353-19.2014.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fernando José Cúnico, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAE DOO LEE, CPF 217.526.788-18, RG Y236284X, que lhe foi ajuizada
a ação MONITÓRIA por parte de SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO
OBJETIVO - SUPERO LTDA, objetivando a cobrança de R$ 30.335,70 (27.03.2014), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais, prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais)
e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia,
constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo.
O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra
o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constitui-se-à de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Em caso de revelia, será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2017. 10 e 11.10

Mais de 80% dos
brasileiros acham que

pessoas comuns
podem combater a

corrupção
Uma pesquisa feita pela Transparência Internacional mos-

trou que 83% dos brasileiros acreditam que pessoas comuns po-
dem fazer a diferença na luta contra a corrupção. Esta é a maior
taxa observada na América Latina, seguida por Costa Rica e
Paraguai, ambas com 82%, segundo o Barômetro Global de
Corrupção. Foram entrevistadas 22.302 pessoas residentes em
20 países da América Latina e do Caribe, entre maio e dezembro
de 2016. No Brasil, os dados foram coletados em maio e junho de
2016.

Segundo o relatório divulgado na segunda-feira (9), 11% dos
brasileiros disseram ter pagado propina nos 12 meses anteriores
à pesquisa para acessar serviços básicos (escola pública, hospi-
tal, confecção de documento de identidade, polícia, tribunais e
serviços de saneamento), uma das menores taxas da América
Latina, à frente apenas de Trinidad e Tobago (6%).

“Esse número é bem menor do que no México, que é 50%, ou
no Peru, que é quase 40%. Isso também vai na contramão de um
certo discurso inadequado de que todo brasileiro é corrupto,
desonesto, que o país não tem jeito. Temos que reconhecer que
nosso país está passando por uma crise profunda, é um momen-
to difícil que parece apontar para um futuro ruim, mas a corrupção
sistêmica que percebemos talvez se dê nas altas esferas de po-
der, não na vida cotidiana do cidadão comum”, avaliou o consul-
tor sênior da Transparência Internacional no Brasil, Fabiano
Angélico.

O Barômetro Global de Corrupção mostra ainda que 83% dos
brasileiros entrevistados acreditam que pessoas comuns podem
fazer a diferença na luta contra a corrupção. Outros 71% respon-
deram que passariam um dia inteiro em um tribunal para fornecer
evidências de casos de corrupção. O brasileiro é também o que
mais acredita ser socialmente aceitável reportar casos de
corrupção (74%). Oito em cada dez brasileiros disseram que se
sentiriam obrigados a reportar um caso de corrupção caso pre-
senciasse (81%).

“Existe uma percepção da população brasileira de que ela tem
um papel na luta contra a corrupção e no fato de que a sociedade
pode ajudar no combate à corrupção, o que é um dado muito
positivo e acertado. Em nenhum país que conseguiu controlar a
corrupção apenas os órgãos de Estado, classe política e Judiciá-
rio agiram. A sociedade tem papel importante em apoiar e co-
brar”, afirmou Angélico.

Segundo os dados, há percepção tanto de brasileiros, quanto
de peruanos, chilenos e venezuelanos de que a corrupção au-
mentou nos 12 meses anteriores à consulta. São considerados
especialmente corruptos os policiais e os políticos por pelo me-
nos 47% dos entrevistados. Mais da metade (53%) dos entrevis-
tados também avaliaram que os governos vão mal no combate à
corrupção. (Agencia Brasil)


